
REAVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO N° 004/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2025, cujo objeto consiste 
em:  Contratação  de  empresa  especializada  na  confecção  e  fornecimento  de 
Macacões, Mochilas e Bolsas para atender o Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de  Urgência  e  Emergência  Médio 
Piracicaba – CISURGMP. A data limite para acolhimento,  abertura das propostas e 
início da disputa do pregão será dia  20/05/2025 às 10h. O edital  estará disponível 
através do  site  www.licitardigital.com.br,  ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
contratositab  ira@yahoo.com.br  , de 12h as 17h.

Itabira, 05 de maio de 2025.

Viviane Duarte Santos
Secretária Executiva / Autoridade Competente
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025

ITENS COM PARTICIPAÇÃO AMPLA E ITENS COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE/MEI, NOS TERMOS DA LC 123/2006

 EDITAL

OBJETO: Contratação  de  empresa  especializada  na  confecção  e  fornecimento  de 
macacões, Mochilas e Bolsas para atender o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
para  Gerenciamento  dos  Serviços  de  Urgência  e  Emergência  Médio  Piracicaba  – 
CISURGMP.

LOCAL: Site da Plataforma Licitar Digital – www.licitardigital.com.br

PREGOEIRO(A): Elizângela da Silva Teixeira Lourenço

EQUIPE  DE  APOIO: Andreza  Barbosa  dos  Santos  Carvalho  e  Aparecida  Rosaine  de 
Alvarenga

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste Edital 
será observado o horário de Brasília (DF).

É de responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante 
o processo licitatório, e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Em caso de divergência entre o descritivo da plataforma e a do Edital, prevalecerá o do 
Edital.
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1 - PREÂMBULO

1.1  -  O  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE  SAÚDE  PARA GERENCIAMENTO  DOS 
SERVIÇOS  DE  URGÊNCIA E  EMERGÊNCIA DO  MÉDIO  PIRACICABA -  CISURGMP, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de Itabira/MG, situado na Rua 
São Paulo, 377, Bairro Novo Amazonas, inscrito no CNPJ sob o Nº 50.098.089/0001-49, 
através do Pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 632/2025 e Termo de Cooperação Técnica 
nº 080/2024, torna público que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, modo de disputa ABERTO E 
FECHADO.  O  procedimento  licitatório  será  regido  pela  Lei  nº  14.133/2021,  Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores.

1.2 - Todas e quaisquer alterações que porventura ocorrerem neste Edital, tais como erratas, 
adendos, suspensão ou revogação, deverão ser consultadas pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico https://licitar.digital/.

1.2.1 – O CISURGMP não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize as 
alterações publicadas nos endereços eletrônicos supracitados,  não sendo aceitas,  neste 
sentido, alegações de desconhecimento de seu teor.

DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA: 20/05/2025 às 10h.

2 - OBJETO

2.1 - Contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento de Uniformes e 
Mochilas/Bolsas  para  atender  o  Consórcio  Público  Intermunicipal  de  Saúde  para 
Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência Médio Piracicaba - CISURGMP.

2.2 - São partes integrantes e inseparáveis deste instrumento convocatório:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO II - Minuta de Contrato
ANEXO III -  Dados do Fornecedor
ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto  desta licitação,  demonstrado através  de  Estatuto  ou  Contrato  Social,  que 
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comprovem possuir  os  requisitos  mínimos  de  qualificação  exigidos  neste  Edital  e  seus 
Anexos;

3.2 - Não poderão participar do presente certame:

3.2.1  -  Empresa  suspensa  de  participar  de  licitação  e  impedida  de  contratar  com  o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada;

3.2.1.1 - O impedimento de que trata o item 3.2.1 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante;

3.2.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação;

3.2.3 - Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 
aplicada;

3.2.4 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, 
§ 8º, V, da Lei n.º 9.605/1998;

3.2.5 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 
8.429/1992;

3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
n.º 14.133/2021;

3.2.7 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;

3.2.10 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau;
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3.3 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3.4 - O item 1 é de PARTICIPAÇÃO AMPLA e os demais para PARTICIPAÇÃO  EXCLUSIVA 
ME/EPP/MEI.  

4 - CREDENCIAMENTO

4.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.

4.2  -  Para  acesso  ao  sistema  eletrônico,  os  interessados  na  participação  do  Pregão 
Eletrônico  deverão  dispor  de  chave  de  identificação  e  senha  pessoal  (intransferíveis), 
obtidas  através  do  sítio  da  Plataforma  de  Licitações  da  Licitar  Digital 
(www.licitardigital.com.br).

4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao 
CISURGMP, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

4.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 
credenciado  e  subsequente  encaminhamento  da  proposta  de  preços  e  documentos  de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido.

4.6  - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.

4.7 -  COMO  CONDIÇÃO  PARA  PARTICIPAÇÃO  NO  PREGÃO,  A  LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

- Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 
cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posterior;

- Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei 14.133/2021, que não emprego 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego me-
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nor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88;
- Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exi-
gências do instrumento convocatório;

- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho de-
gradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da CF/88;

- Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP/MEI, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o di-
reito de preferência;

4.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

5 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1 - Os licitantes encaminharão a proposta exigida neste Edital, exclusivamente por meio do 
sistema https://licitar.digital/, por meio de chave de acesso e senha, até a data e o horário 
estabelecidos  para  abertura  da  sessão  pública,  SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio.

5.2 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

5.3 - Quando do lançamento da proposta, o licitante deverá lançar O VALOR TOTAL DO 
ITEM, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

5.3.1 - Nos preços propostos deverão ser consideradas todas as obrigações previdenciárias, 
fiscais (ICMS e outros),  comerciais,  trabalhistas,  tributárias,  material,  embalagens, fretes, 
seguros, tarifas, depósitos, descarga (mão de obra, equipamentos ou qualquer despesa), 
transporte,  responsabilidade civil  e demais despesas incidentes ou que venham a incidir 
sobre o fornecimento dos produtos, objeto desta licitação.

5.3.2 -.Para o envio da proposta, o licitante deverá acessar o MENU “PROPOSTA”, realizar o 
preenchimento  das  declarações,  dos  Lotes  e  Itens,  em  campos  sucessivos.  Conforme 
orientações do https://licitar.digital/.

5.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente inserida no sistema;
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5.5 -  Após a apresentação da proposta,  não caberá desistência,  salvo por motivo justo, 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1 - O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, 
observados  o  valor  máximo  aceitável,  os  prazos  para  fornecimento,  as  especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas 
neste Edital e seus anexos.

6.1.1  -  Neste  certame  serão  lançados  o  valor  TOTAL DO  ITEM,  portanto  quando  da 
avaliação da aceitabilidade das propostas não serão aceitos valores superiores ao preço 
máximo fixado no Termo de Referência.

6.2 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender 
às exigências habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, 
e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.  
Também nessa etapa o Pregoeiro deverá negociar  com o licitante para que seja obtido 
melhor preço.

6.3- Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor.
 
7 - SESSÃO DE DISPUTA DO PREGÃO

7.1 - A partir do horário previsto em edital, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com o item 5.3 do Edital.

7.1.1  -  Na  etapa  compreendida  por  este  tópico  não  será  analisada,  para  fins  de 
desclassificação, a observância aos valores máximos previstos no Termo de Referência, tal 
adequação só deve restar atestada após encerradas as tratativas de negociação.

7.2 - A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema.

7.3  -  O  sistema  ordenará,  automaticamente,  as  propostas  classificadas  pelo  Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 

7.4 -  Classificadas as propostas, a sessão pública será aberta no horário previsto neste 
Edital,  por  comando do  Pregoeiro  que  dará  início  à  fase  competitiva,  quando então  os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.5 - A critério do pregoeiro a disputa dos lotes poderá ocorrer de forma simultânea, sendo 
que o máximo de 10 lotes poderão ser disputados simultaneamente.
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7.6 - Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema da Licitar Digital 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente 
informado  de  seu  recebimento  e  respectivos  horários  de  registro  e  valor,  vedada  a 
identificação do licitante.

7.7 - O licitante poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio, mesmo que 
superior ao do licitante que tenha a menor proposta.

7.8 - Os lances enviados em desacordo com o item 7.8 serão descartados automaticamente 
pelo sistema.
 
7.9 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance 
fechado), prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.10  -  SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO O 
MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADO”, EM QUE OS LICITANTES APRESENTARÃO 
LANCES PÚBLICOS E SUCESSIVOS, COM LANCE FINAL E FECHADO.

7.11 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo,  o  sistema  encaminhará  aviso  de  fechamento  iminente  dos  lances,  após  o  que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até (10%) DEZ POR CENTO 
superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item acima, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

7.14 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.15  -  Não  havendo lance  final  e  fechado classificado  na  forma estabelecida  nos  itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.16 - Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
7.17  -  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.

7.17.1  -  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  via  chat,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

7.18 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à    especificação do objeto ofertado    e à compatibilidade do preço em   
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.18.1 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.

7.20 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a 
sessão do  pregão na  forma eletrônica  poderá  ser  suspensa e  reiniciada somente  após 
comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para divulgação.

7.21 - O Pregoeiro analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso 
verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.

7.22 - A sessão pública poderá ser reaberta:  Nas hipóteses de provimento de recurso que 
leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que 
seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e 
os que dele dependam.

8 - HABILITAÇÃO

8.1 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

8.1.1 - O licitante provisoriamente vencedor deverá atender ao disposto:

8.1.1.1 - O encaminhamento dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, se dará 
exclusivamente por meio do sistema https://licitar.digital/, através de chave de acesso e 
senha, no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do Pregoeiro, SOB 
PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, nos 
termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.
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8.1.1.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas.

8.1.1.3 - Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão 
ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, por não se tratar de 
uma  segunda  oportunidade  para  envio  de  documentos  de  habilitação.  A diligência  em 
questão  permite,  apenas,  a  solicitação  de  outros  documentos  para  confirmação  dos  já 
apresentados.

8.1.1.4 - As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e MEI deverão anexar 
em campo próprio  do sistema a documentação de habilitação,  ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, conforme previsto no art. 43 da LC nº123 de 
14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016.

8.1.1.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a 
devida regularização ocorrerá conforme disposto no subitem 8.1.1.7.

8.1.1.6  -  OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA 
SESSÃO DE PREGÃO, ressalvando os dispostos previstos nos artigos 42 e 43 da LC 123 
de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016. Considerar-se-á data da 
abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura das propostas.

8.1.1.7 - Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado a ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CISURGMP, para regularização da 
mesma.

8.1.1.7.1  -  A prorrogação  do  prazo  para  a  regularização  fiscal  e  trabalhista  prevista  no 
subitem 8.1.1.7 dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, 
dirigido ao Pregoeiro e deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias 
úteis concedidos.

8.1.1.7.2  -  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  acima,  implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, sendo facultado ao CISURGMP convocar os licitantes remanescentes.

8.1.1.8 - Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação, não 
havendo validade expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses 
anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.
8.1.1.9  -  A falta  de  quaisquer  documentos  exigidos  no  Edital  implicará  inabilitação  da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo.
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8.1.1.10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante a apresentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação a integridade do documento digital.

8.1.1.11  -  Todos  os  documentos  apresentados  para  habilitação  deverão  conter  CNPJ, 
observado o seguinte:

8.1.1.11.1 - Quando for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

8.1.1.11.2 - Quando for filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que forem emitidos somente em nome da matriz.

8.1.1.12 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento, sob pena de desclassificação.

8.1.1.13  -  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documento  em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus anexos.

8.1.1.14 - Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser 
apresentado  documento  de  procuração,  que  habilite  o  representante  a  assinar  os 
documentos, juntamente à cópia do documento de identificação.

8.2 - DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar:

8.2.1- Habilitação Jurídica:

8.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;

8.2.1.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores;

8.2.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 
de designação da diretoria em exercício;

8.2.1.4 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;

8.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
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8.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.2.2.1  -  Inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ),  do  Ministério  da 
Fazenda.

8.2.2.2 - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;

8.2.2.3  -  Certidão  Conjunta  Positiva  com  efeitos  de  Negativa  ou  Certidão  Negativa  de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, válida, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014;

8.2.2.4 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua 
regularidade com a fazenda estadual, válida;

8.2.2.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua 
regularidade com a fazenda municipal, válida.

8.2.2.6 - Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) 
fornecido pela Caixa Econômica Federal, válido;

8.2.2.7  -  Prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em 
vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011;

8.2.2.8 -  A regularização fiscal e trabalhista poderá ser substituída pela apresentação do 
CRC (Certificado de do Registro Cadastral)  da Prefeitura Municipal  de Itabira ou SICAF 
válidos;

8.2.2.8.1 - A empresa licitante que se encontrar com qualquer certidão com seu prazo de 
validade vencido deverá anexá-las ao sistema.

8.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias  anteriores à data 
de abertura da licitação.

8.2.3.1.1 - Nos casos de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, para fins 
de demonstração de sua viabilidade econômica, a empresa licitante deverá comprovar que o 
pedido de recuperação judicial já foi aprovado e homologado judicialmente nos termos do 

Rua São Paulo, 377 –  Bairro Novo Amazonas – Itabira – MG – CEP 35900-352
CNPJ 50.098.089/0001-49 - Tel: (31) 98335-4761

11



Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de 
Urgência e Emergência do Médio Piracicaba - CISURGMP 

artigo  58  da  Lei  nº  11.101/05,  por  meio  de  certidão  do  juízo  responsável  pelo 
acompanhamento da recuperação judicial.

8.2.4 - Relativa à Qualificação Técnica:

8.2.4.1 -  Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características  e  quantidades  com o  objeto  da  licitação.  A comprovação  de  aptidão 
referida  será  feita  por  atestado(s)  de  desempenho  anterior,  fornecidos(s)  por  pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que comprove a capacitação técnica da empresa em 
executar serviços de características semelhantes ao objeto da presente licitação.

8.2.5 – Amostras:

8.2.5.1 - O arrematante deverá apresentar amostra física sem ônus para Consórcio para fins 
de avaliação e conferência de padronização, sendo:

* 01 (uma) unidade de macacão de cada tamanhos (PP, P, M, G, GG, EXG)   conforme 
especificações;
*   01 (uma) unidade de cada bolsa conforme especificação do item.

8.2.5.2  - As amostras deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos 
após  a  convocação  formal  do  Pregoeiro e  deverão  ser  encaminhadas  para  o  seguinte 
endereço: .Rua São Paulo, 377 – Bairro Novo Amazonas - Itabira/MG, CEP nº 35.900-352 
aos cuidados de Tamara Oliveira Castro.

8.2.5.3   -A não  apresentação  da  amostra  dentro  do  prazo  estabelecido,  ensejará  na 
desclassificação do licitante no referido item, sendo convocada a proposta subsequente.

8.2.5.4   - A amostra será analisada, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, quando o 
responsável se manifestará, informando os motivos da aceitação ou recusa da amostra.

9 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL

9.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 
pelo sistema de pregão eletrônico.

9.1.1 -  A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais de 
um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro.

9.1.2 - Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços unitários superiores 
ao estabelecido no Anexo I – Termo de Referência.
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10 - RECURSOS

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2 - A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de 
lances e a declaração do vencedor. A declaração do vencedor compreende a análise da 
proposta e o julgamento de habilitação, de acordo com as exigências previstas neste edital.

10.3 - Encerrada a etapa de lances, os LICITANTES deverão permanecer presentes na sala 
de disputa, a fim de verificar a data e hora agendada pelo Pregoeiro para que seja declarado 
o julgamento do certame.

10.3.1  -  Existindo  a  intenção de  interpor  recursos,  a  partir  da  liberação do  sistema,  os 
LICITANTES deverão, no prazo máximo de 30 (trinta minutos), manifestar a intenção de 
recorrer, por meio eletrônico, em campo próprio, implicando decadência do direito de recurso 
a falta de manifestação do licitante.

10.3.2  -  O  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  de  03  (três)  dias  úteis 
contados da data da intimação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados caso 
queiram, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.

10.3.3 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.3.4 -  As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em campo próprio do 
sistema  da  Licitar  Digital,  ou poderão  ser  enviados  via  e-mail 
contratositabira@  y  ahoo.com.br  

10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pelo proponente.

10.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 
ser aproveitados.

10.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.
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11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1  -  Encerradas  as  fases  de  julgamento  e  habilitação,  e  exauridos  os  recursos 
administrativos,  o  processo  licitatório  será  encaminhado  à  autoridade  competente  para 
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei nº 
14.133, de 2021.

12 - FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

12.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o CISURGMP emitirá Nota de 
Empenho e firmará contrato específico, com prazo de execução de 60 (sessenta) dias, com 
o PROPONENTE VENCEDOR, visando a execução do objeto desta licitação.

12.2 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da convocação, para assinar o contrato e receber a Nota de Empenho. Este prazo poderá 
ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  PROPONENTE 
VENCEDOR, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo 
CISURGMP.

12.2.1 - O descumprimento do disposto no item 12.2, caracterizará o descumprimento integral 
da obrigação assumida e implicará a sanção prevista na Lei Federal nº 14.133/2021.

13 - SANÇÕES E MULTAS APLICÁVEIS

13.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

13.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

13.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 -  ensejar  o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
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13.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
 
13.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances;

13.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

13.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
 
13.2  -  O  fornecedor  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
anteriores  ficará  sujeito,  sem prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às  seguintes 
sanções: 

13.2.1 - Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

13.2.2 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.12; 

13.2.3  -  Impedimento de licitar  e  contratar  no âmbito  da Administração Pública direta  e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
nos casos dos subitens 13.1.2 a 13.1.7 deste Edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

13.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave.

13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

13.4 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa.

Rua São Paulo, 377 –  Bairro Novo Amazonas – Itabira – MG – CEP 35900-352
CNPJ 50.098.089/0001-49 - Tel: (31) 98335-4761

15



Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de 
Urgência e Emergência do Médio Piracicaba - CISURGMP 

13.5 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.6  -  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado,  além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.9 - Na aplicação das sanções serão considerados:

13.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.9.2 - as peculiaridades do caso concreto; 

13.9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4 - os danos que dela provierem para o Contratante; 

13.9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

13.10 -  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei  nº  14.133/2021,  ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

13.11 -  A  personalidade jurídica  do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório,  a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia.
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13.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133/2021.

14 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na apli-
cação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame.

14.2 - Os pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao processo deverão ser 
enviados  através  do  e-mail  contratositabira@yahoo.com.br ou  anexados  em  campo 
específico  da  plataforma  Licitar  Digital,  não  se  responsabilizando  o  CISURGMP pelos 
pedidos enviados fora deste prazo. 

14.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento deverá ser divulgada em 
sítio eletrônico oficial pelo Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do 
Edital e seus anexos, no prazo de até 03 (três) dias uteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.

14.4 - Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.

14.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.

14.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

14.7 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame.

15 - DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 -  O valor máximo final aceito pelo CISURGMP, para execução dos serviços, objeto 
desta licitação será conforme descrito no  ANEXO I – Termo de Referência.

15.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade 
entre  as licitantes e  desde que não comprometam o interesse público,  a  finalidade e a 
segurança da contratação.

15.3  -  A  presente  licitação  não  importa  necessariamente  em  contratação,  podendo  o 
CISURGMP, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de 
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos 

Rua São Paulo, 377 –  Bairro Novo Amazonas – Itabira – MG – CEP 35900-352
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participantes da licitação.  O CISURGMP poderá,  ainda,  prorrogar,  a  qualquer  tempo,  os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

15.3.1 -  As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas  e  a  CISURGMP não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

15.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos  documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A falsidade  de  qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata 
desclassificação  do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

15.4.1 - A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que 
trata o art. 299, do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e 
das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo 
legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação.

15.5  -  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais,  não  importará  no 
afastamento do proponente,  desde que seja possível  a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta.

15.6 - As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento e, ainda, mediante publicação 
em jornal do município.

15.7 - A licitante vencedora deverá comunicar ao CISURGMP toda e qualquer alteração nos 
dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas,  todas as  condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

15.8  -  O  ajuste,  suas  alterações  e  rescisão  obedecerão  à  Lei  Federal  nº  14.133/2021, 
demais  normas  complementares  e  disposições  deste  Edital,  aplicáveis  à  execução  dos 
contratos e especialmente os casos omissos.

15.9 - Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata 
da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente 
de transcrição.

15.10  -  A  revogação  ou  anulação  da  licitação  observará  os  procedimentos  e  normas 
previstas no art. 71, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Rua São Paulo, 377 –  Bairro Novo Amazonas – Itabira – MG – CEP 35900-352
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15.11  -  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Pregoeiro,  em  conformidade  com  as 
disposições constantes do decreto e leis citados neste Edital.

15.12  -  Não  haverá  nenhuma  tolerância  das  partes  quanto  à  falta  de  cumprimento  de 
dispositivos constantes do presente Edital de Licitação.

15.13- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

15.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183. da Lei Federal 14.133/2021.

15.15 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário  estabelecido,  desde  que  não  haja 
comunicação em contrário do Pregoeiro.

15.16 - Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 
registrados em processo administrativo pertinente ao certame.

15.17 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e na Plataforma de Licitações da 
Licitar  Digital  (www.licitardigital.com.br),  bem  como  no  Portal  Nacional  de  Contratações 
Públicas – PNCP.

15.18 - O  Pregoeiro  e  a  equipe  de  apoio  que  atuarão  neste  pregão  eletrônico  foram 
designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema.

15.19  -  As  dúvidas  interpretativas  e  eventuais  omissões  serão  realizadas  com  plena 
observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/2021.

15.20 -  Para  todas as  questões suscitadas na execução deste  certame,  não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Itabira/MG, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itabira, 05 de maio de 2025.

Viviane Duarte Santos
Secretária Executiva/Autoridade Competente
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

O Consórcio Público Intermunicipal  de  Saúde para  Gerenciamento dos  Serviços  de 

Urgência  e  Emergência  do  Médio  Piracicaba  –  CISURG-MP torna  público  que  fará 

realizar  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº  001/2025,  PROCESSO  003/2025,  cujo  objeto 

consiste na  Aquisição de armário, módulo call center, mesas para escritório e sofá-

cama,  para atender as necessidades do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 

para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência da Região do Médio 

Piracicaba – CISURG, conforme quantidade e especificações constantes no Anexo I - 

Termo  de  Referência. O  período  de  envio  das  propostas  terá  seu  início  no  dia 

06/05/2025  às  09h  e  seu  fim  no  dia  09/05/2025  às  08h59min.  A  fase  de  lances 

ocorrerá no dia  09/05/2025 de 09h às  15h.  O Edital  encontra-se à  disposição dos 

interessados  nos  sites,  https://licitar.digital/, e-mail:  smacompras@gmail.com, 

Telefone (31) 3839-2163 – 3839-2336, de 2ª a 6ª feira, no horário de 8 às 18 horas, a  

partir do dia 06/05/2025. ID LICITAR 61764. 

Itabira, 05 de maio de 2025. 

Viviane Duarte Santos 
Secretária Executiva / Autoridade Competente 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

OBJETO: Aquisição  de  armário,  módulo  call  center,  mesas  para  escritório  e  sofá-cama,  para 
atender as necessidades do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos 
Serviços de Urgência e Emergência da Região do Médio Piracicaba – CISURG MÉDIO PIRACICABA, 
conforme quantidade e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência.

LOCAL: Site da Plataforma Licitar Digital – https://licitar.digital/
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Aline Aparecida dos Reis Oliveira
EQUIPE DE APOIO: Rosângela Maria Malta Lage
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 45.246,44
PERÍODO DE PROPOSTAS: A partir de 06/05/2025 às 09h até 09/05/2025 às 08h59min.
PERÍODO DE LANCES: 09/05/2025 de 09h às 14h59min.
EXCLUSIVO ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: NÃO
REFERÊNCIA  DE  TEMPO:  Para  todas  as  referências  de  tempo  mencionadas  neste  edital  será 
observado o horário de Brasília (DF).

SUMÁRIO
1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA........................................................................................................2

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA........................................................................................... 2

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRO DA PROPOSTA INICIAL..................................4
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5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO...........................................................................................8

6 – DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO......................................................................................9
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9- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS...................................................................................................................... 14
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR...............................................................................................23

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO............................................................................................................ 29
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PREÂMBULO

O  Consórcio  Público  Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de  Urgência  e 

Emergência  do  Médio  Piracicaba  –  CISURG-MP,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº  50.098.089/0001-49,  

sediado à Rua São Paulo, nº 277, Bairro Novo Amazonas, Itabira/MG, torna público que realizará 

DISPENSA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, com fulcro na hipótese elencada 

no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. O procedimento licitatório será regido 

pela Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, pelas Portarias CISURG-

MP 011/2025, pelas Resoluções 014/2025, 015/2025, 016/2025, 017/2025, Termo de Cooperação 

Técnica 080/2024, o Decreto Municipal nº 0632/2025.

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a  Aquisição de 

armário, módulo call center, mesas para escritório e sofá-cama, para atender as necessidades do 

Consórcio  Público  Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de  Urgência  e 

Emergência da Região do Médio Piracicaba – CISURG MÉDIO PIRACICABA, conforme quantidade e 

especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência.

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.

2  - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. Poderão participar da presente dispensa as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

discriminado neste instrumento, que sejam  MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, 

MEI,  previamente  cadastradas  na  Plataforma  de  Licitações  da  Licitar  Digital 

(www.licitardigital.com.br).
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2.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações 

da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).

2.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer  

transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao  CISURG-MP,  ao 

provedor do sistema ou ao órgão promotor da dispensa, a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido do acesso.

2.4 - Não poderão participar desta dispensa:

2.4.1.  Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISURG-MP,  

durante o prazo da sanção aplicada;

2.4.1.1. O impedimento de que trata o item 2.4.1, será também aplicado ao licitante que atue em  

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;

2.4.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;

2.4.3.  Empresa  impedida  de  licitar  e  contratar  com o  CISURG-MP,  durante  o  prazo  da  sanção 

aplicada;

2.4.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V,  

da Lei n.º 9.605/1998;

2.4.5.  Empresa  proibida  de  contratar  com  o  Poder  Público,  nos  termos  do  art.  12  da  Lei  n.º 

8.429/1992;
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2.4.6.  Quaisquer  interessados  enquadrados  nas  vedações  previstas  no  art.  9º,  §1º,  da  Lei  n.º 

14.133/2021;

2.4.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;

2.4.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

desta dispensa;

2.4.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;

2.4.10.  Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles  

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.11. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 

submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.5.  A  observância  das  vedações  supra  é  de  inteira  responsabilidade  da  licitante  que,  pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRO DA PROPOSTA INICIAL

3.1 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de dispensa eletrônica, encaminhará, 

exclusivamente por meio da plataforma digital, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2  -  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  

anteriormente inserida no sistema;
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3.3 - Nos preços propostos deverão ser consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais 

(ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, material, embalagens, fretes, seguros, tarifas, 

depósitos,  descarga  (mão  de  obra,  equipamentos  ou  qualquer  despesa),  transporte, 

responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento 

dos produtos, objeto desta dispensa.

3.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5 -  Só será aceito um preço e uma marca para cada item, sendo que a marca informada na 

plataforma da Licitar Digital, deverá ser a mesma quando da entrega do item.

3.6 -  O fornecedor deverá realizar o preenchimento das declarações e propostas para os Itens, 

conforme  orientações  do  https://licitar.digital/,  disponíveis  para  acesso  no  link: 

https://licitardigital.tawk.help/article/passo-a-passo-para-o-envio-de-proposta     

3.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA, O INTERESSADO ASSINALARÁ “SIM” 

OU  “NÃO”  EM  CAMPO  PRÓPRIO  DO  SISTEMA  ELETRÔNICO,  RELATIVO  ÀS  SEGUINTES 

DECLARAÇÕES:

• Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no aviso e seus anexos, 

cumpro plenamente os  requisitos  de habilitação definidos no aviso e  que até a  presente data 

inexistem  fatos  impeditivos  para  a  minha  habilitação,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 

ocorrências posteriores;

•  Declaro  para  fins  do  disposto  no  inciso  VI  do  art.  68,  da  Lei  nº  14.133/21,  que  não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego 

menor  de  16  (dezesseis)  anos,  salvo  menor,  a  partir  dos  14  (quatorze)  anos,  na  condição  de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
IV

IA
N

E
 D

U
A

R
T

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/6

9A
5-

C
77

C
-6

B
71

-A
A

B
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

9A
5-

C
77

C
-6

B
71

-A
A

B
D

https://licitardigital.tawk.help/article/passo-a-passo-para-o-envio-de-proposta
https://licitar.digital/


DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025
PROCESSO 003/2025

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do Médio 
Piracicaba – CISURG-MP – Rua São Paulo, nº 277, Bairro Novo Amazonas/Itabira/ MG -CEP 35900-352

6/32

•  Declaro  que  minha  proposta  econômica  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigente na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.

• Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

documentos apresentados;

• Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º  

da CF/88;

•  Declaro  que não incorro  nas  condições  impeditivas  do  art.  9º,  §1º  da  Lei  Federal  nº 

14.133/21.

• Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, 

cujos  termos  declaro  conhecer  na  íntegra,  estando  apto,  portanto,  a  exercer  o  direito  de 

preferência;

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei.

4 - FASE DE LANCES

4.1 - A partir da data e hora estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será 

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do siste -

ma eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
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4.2 - Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor con-

signado no registro. 

4.3 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

4.4 - O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofer -

tado e registrado pelo sistema.

4.5 - O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja ven-

cendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo 

tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.

4.6 -  O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos  

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser confor -

me tabela abaixo, sobre o valor total do item:

VALORES ITENS

R$ 5,00 (Cinco reais) 01, 02, 03, 04

4.7 - Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema.

4.8 - Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.9 - Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do me-

nor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.10 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu en-

cerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação.
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4.11 - O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanis-

mo similar.

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o agente de contratação deverá enca-

minhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta àquele que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste instrumento.

5.1.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, via chat, podendo ser acompanhada pelos 

demais participantes.

5.2 - Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à especificação do objeto ofertado e à compatibilidade do preço em rela -

ção ao máximo estipulado para contratação neste instrumento e em seus anexos.

5.3 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o proponente desatender às  

exigências habilitatórias, o agente de contratação examinará a proposta ou o lance subsequente, 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o previsto neste instrumen-

to. Também nessa etapa o agente de contratação deverá negociar com o proponente para que seja 

obtido melhor preço.

5.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste instrumento ou da le -

gislação em vigor.

5.5 Serão rejeitadas as propostas que:

5.5.1 Não contiverem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do ma-

terial ofertado;
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5.5.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

instrumento e forem manifestamente inexequíveis, por decisão do agente de contratação.

5.6 - Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade.

5.7 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observa-

do o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6 – DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO

6.1 - Os documentos exigidos para fins de habilitação serão solicitados ao fornecedor mais bem 

classificado da fase de lances.

6.1.1  -  O  encaminhamento  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste  Edital,  dar-se-á 

exclusivamente por meio do sistema https://licitar.digital/ , através de chave de acesso e senha, no 

prazo de máximo de 02 (duas) horas, após a solicitação do Agente de Contratação, SOB PENA DE  

DESCLASSIFICAÇÃO, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, nos termos do art. 63, 

inciso II da Lei n.º 14.133/2021.

6.2 - Habilitação jurídica:

6.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

6.2.2  -  Ato  Constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor,  devidamente  registrado,  em se 

tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de 

documentos de eleição de seus administradores.

6.2.3  -  Inscrição  do  Ato  Constitutivo,  no  caso  de  Sociedades  Civis,  acompanhada  de  prova  de 

designação da diretoria em exercício.
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6.2.4  -  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 

consolidação respectiva.

6.2.5  -  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.

6.3 - Regularidade fiscal e trabalhista:

6.3.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.

6.3.2  -  Inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;

6.3.3  -  Certidão  Conjunta  Positiva  com  efeitos  de  Negativa  ou  Certidão  Negativa  de  Débitos 

Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, válida, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014.

6.3.4  -  Certidão  Negativa  ou  Certidão  Positiva  com  efeitos  de  Negativa,  comprovando  sua 

regularidade com a fazenda estadual, válida.

6.3.5  -  Certidão  Negativa  ou  Certidão  Positiva  com  efeitos  de  Negativa,  comprovando  sua 

regularidade com a fazenda municipal, válida.

6.3.6 - Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) fornecido  

pela Caixa Econômica Federal, válido.

6.3.7 - Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ,  mediante a 

apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A  da  Consolidação  das  Leis  do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no 

art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 
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6.3.8  -  A  regularização  fiscal  e  trabalhista  poderá  ser  substituída  pela  apresentação  do  CRC 

(Certificado de Registro Cadastral) do CISURG-MP ou SICAF válidos.

7 - CONTRATAÇÃO

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2  -  O  adjudicatário  terá  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  sua  

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.3  -  O  prazo  previsto  para  assinatura  do  contrato  ou  aceitação  da  nota  de  empenho  ou 

instrumento equivalente poderá ser  prorrogado 1 (uma) vez,  por igual  período,  por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pelo CISURG-MP.

7.4 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,  

implica o reconhecimento de que:

7.4.1 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos;

7.4.2 -  a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e  

138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos do CISURG-MP previstos nos artigos 137 a 139 da  

mesma Lei.

7.5. A Nota de Empenho será encaminhada ao proponente vencedor no endereço eletrônico infor-

mado na proposta, devendo este confirmar o recebimento da Nota para fins de comprovação de  

ciência.
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8 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas  

no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao CISURG-MP, ao funcio-

namento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 - dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifica-

do;

8.1.6 -  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quan -

do convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justifi-

cado;

8.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9- fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condi-

ções de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, 

em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.1.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fica-

rá sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Dispensa Eletrônica, quando não se justificar a imposição de  

penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de lici-

tar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12,  

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para o CISURG-MP;

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orien-

tações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventu-

almente devido pelo CISURG-MP ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será des-

contada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CISURG-MP.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração admi-

nistrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração  

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessário à apuração da res-

ponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho funda-

mentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Proces-

so Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato le-

sivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto  

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o pro-

cedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 

Aviso.

9- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. Além da divulgação do procedimento na plataforma Licitar Digital, o Aviso de Dispensa Ele-

trônica também estará disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fra-

cassado), o CISURG-MP poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
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9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao  

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 

atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilita-

ção, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 poderão ser utilizadas se não houver fornecedores  

interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente do CISURG-MP na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo CISURG-MP ou de 

sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

da sessão pública na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a CISURG-MP poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despa-

cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da  

CISURG-MP, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e  

o CISURG-MP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.12 -  Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente  Aviso  e  seus  Anexos,  de  caráter  técnico  ou  legal,  deverá  ser  dirigido  ao  Agente  de 

Contratação em até 02 (dois) dias anteriores da abertura da fase de lances da presente dispensa, e  

para resposta 01 (um) dia anterior da abertura da fase de lances da presente dispensa, não se 

responsabilizando o CISURG-MP pelos pedidos de esclarecimento enviados fora deste prazo.

9.14  -  Qualquer  proponente  poderá,  durante  o  prazo  concedido  na  sessão  pública,  no  prazo 

máximo de 10 (dez) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do 

ato  de  habilitação  ou  inabilitação,  em campo próprio  do  sistema,  manifestar  sua  intenção  de 

recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor.

9.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;

ANEXO III – Minuta do Contrato.

Itabira, 05 de maio de 2025.

Viviane Duarte Santos
Secretária Executiva

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e 
Emergência do Médio Piracicaba - CISURGMP
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO

Aquisição de armário, módulo call  center, mesas para escritório e sofá-cama,  para atender as 
necessidades do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de 
Urgência e Emergência da Região do Médio Piracicaba – CISURG MÉDIO PIRACICABA, conforme 
quantidade e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência.

JUSTIFICATIVA

2.1. A presente demanda é oriunda da necessidade de aquisição de: 

*  Armário,  módulo call  center,  mesas para escritório e sofá-cama que supra as  demandas dos 
setores  administrativo,  Central  de  Regulação  e  das  bases  descentralizadas  do  CISURG  MÉDIO 
PIRACICABA. Considerando que o Consórcio ainda não possui nenhum mobiliário e que deverá, 
conforme normas regimentais, enviar essa estrutura para as bases descentralizadas. O quantitativo 
disposto se justifica pela necessidade em razão do número de cargos preenchidos e a preencher até 
a efetiva implantação dos serviços, além dos setores e locais de trabalho, tais como: Central de 
Regulação,  Logística  e  Almoxarifado,  Estatística,  NEP,  Jurídico,  Contabilidade,  Controle  Interno, 
Secretaria Executivo, Enfermagem e outros.

FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

3.1.  A empresa fica obrigada a entregar os itens solicitados,  nas condições estabelecidas neste 
Termo de Referência, através de Nota de Empenho – NE e/ou contrato, no prazo não superior a 15 
(quinze) dias corridos, contados da data do recebimento da respectiva nota de empenho.
3.2. O item deverá ser entregue, conforme ordem de fornecimento, em dias úteis, no horário de 
08:00 às 12:00 horas e 14:00 às 17:00 horas, sem custos adicionais no seguinte endereço:

●  Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e 
Emergência do Médio Piracicaba, situado na Rua São Paulo, nº 377, Bairro Novo Amazonas, CEP.  
35900-352,  Itabira/MG – juntamente ao(s)  representante(s)  da Supervisão de Almoxarifado e 
Logística a ser oportunamente designado.

3.3.  Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização, originais,  novos,  sem 
utilização anterior e em estrita conformidade com as descrições técnicas que integram este Termo 
de Referência.
3.4. Conter na embalagem etiqueta identificadora com nome do fornecedor, data e número da NE.
3.5. O licitante deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental.
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3.6.  Não  serão  aceitos  na  entrega,  produtos  de  qualidade  e  marcas  diferentes  daquelas 
constantes  na(s)  proposta(s)  vencedora(s).  Se  as  especificações  do  produto  entregue  não 
corresponderem às exigidas no contrato, a remessa do produto apresentado será devolvida ao 
fornecedor,  para  substituição  no  prazo  máximo  de  02  (dois)  dias,  independentemente  da 
aplicação das penalidades cabíveis.

ITENS, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

4.1.  As especificações  aqui  indicadas  são exigências  mínimas  para  os  itens  ofertados  e  são de 
atendimento obrigatório.

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UN QTD VALOR 
UNIT R$

VALOR 
TOTAL R$

1 231

ARMÁRIO  MULTIUSO  –  ARMÁRIO 
EM  MDF;  COM  2  PORTAS;  4 
PRATELEIRAS  INTERNAS 
REGULÁVEIS;  CONFECCIONADO 
EM  MDF;  MEDIDAS 
APROXIMADAS  DE  18  MM  DE 
ESPESSURA;  TAMPO  DE  25  MM; 
FECHADURA  COM  02  CHAVES; 
PUXADORES  EM 
POLIPROPILENO(PP);  SAPATAS 
REGULÁVEIS.  MEDIDAS 
APROXIMADAS: ALTURA 1,60 M X 
LARGURA  0,80  M  X 
PROFUNDIDADE  0,50  M.  COR 
CINZA

UN 16 410,00 6.560,00

2 232

MÓDULO  CALL  CENTER 
ERGONÔMICO,  TAMPO  DUPLO, 
REGULAGEM  DE  ALTURA 
INDEPENDENTE,  SISTEMA  DE 
REGULAGEM  ATRAVÉS  DE  1 
MANIVELA RETRÁTIL. TAMPO EM 
MDF  15  MM  -  MÓDULO  CALL 
CENTER,  MEDIDAS 
APROXIMADAS: 
3275MMX600MMX1150MM;  4 

UN 10 1.095,00 10.950,00
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LUGARES;  TAMPO  EM  MDP  15 
MM; LATERAL  EM MDP 15  MM; 
PÉ PAINEL EM MDP 15 MM; FITA 
DE BORDA; POSSUI SAPATAS; COR 
CINZA;  MONTAGEM  INCLUSA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

3 233

MESA  PARA  ESCRITÓRIO  DE 
TRABALHO EM MDF 1,3 X 1,13 X 
0,74  CM  2  GAVETASMESA  PARA 
ESCRITÓRIO  DE  TRABALHO  EM 
MDF  1,3  X  1,13  X  0,74  CM  2 
GAVETAS  –  MESA  EM  L, 
TAMANHO  MÍNIMO 
1,30CMX1,13CMX0,74CM  DE 
ALTURA;  MATERIAL  MDF,  NO 
MÍNIMO  25  MM;  COM 
CANALETAS  PARA  FIOS;  MÍNIMO 
DE 2 GAVETAS COM CHAVES; PÉS 
EM AÇO. COR CINZA

UN 26 300,00 7.800,00

4 235

SOFÁ  CAMA  3  LUGARES  COURO 
SINTÉTICO  –  PÉS  METÁLICOS; 
ESTRUTURA  DO  SOFÁ  EM 
MADEIRA;  PERMITIR  COMPLETA 
RECLINAÇÃO  DO  ENCOSTO; 
MATERIAL  DO  ENCHIMENTO  DO 
ASSENTO: ESPUMA MÍNIMO D33. 
MATERIAL  DO  ENCHIMENTO  DO 
ENCOSTO: ESPUMA MÍNIMO D26. 
MEDIDAS  APROXIMADAS:  1.90M 
C X 0,96 CM L X 0,88 CM A. COR: 
PRETA

UN 12 1.661,37 19.936,44

Valor Total..................................................................................................... 45.246,44
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DA APRESENTAÇÃO DE PROSPECTOS/CATÁLOGOS

5.1.  PARA TODOS OS ITENS: A(s) empresa(s) vencedoras(s) deverá(ão) anexar à proposta final 
CATÁLOGOS OU PROSPECTOS com as especificações técnicas detalhadas dos produtos ofertados, 
de  modo a  permitir  que possam ser  verificadas  todas  as  características  técnicas  obrigatórias 
especificadas  bem  como  informe  o  endereço  eletrônico  onde  possam  ser  comprovadas  tais 
informações.

PRAZO DE GARANTIA

6.1. Para TODOS OS ITENS: Garantia mínima de 12 (doze) meses para defeitos de fabricação.

6.2. O prazo de garantia terá seu termo inicial a contar do recebimento definitivo do bem.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Fornecer o item de acordo com as especificações, prazos e condições constantes neste Termo 
de Referência.
7.2 Entregar o item conforme Nota de Empenho, no local indicado no item 3.2 deste Termo de 
Referência.
7.3 Obedecer rigorosamente a data de entrega fornecida pelo CONSÓRCIO, que não poderá ser 
alterada salvo prévia e expressa autorização da fiscalização.
7.4 Todo e qualquer fornecimento do item fora do estabelecido neste Termo de Referência, em 
desacordo com as especificações, será imediatamente notificado à licitante vencedora, que ficará 
obrigada a substituir prontamente o item, num prazo máximo de 02(dois) dias úteis, correndo por 
conta e risco tais substituições, podendo ser-lhes aplicadas, também, às sanções previstas no edital.
7.5  O  item,  mesmo  entregue  e  aceito,  fica  sujeito  à  substituição  desde  que  comprovada  a 
preexistência  de  defeitos,  má-fé  do  fornecedor  ou  condições  inadequadas  de  transporte  que 
comprometam a sua integridade.
7.6 Entregar o item em condições adequadas de uso, sob pena de devolução do item, no endereço 
do CONSÓRCIO constante na Nota de Empenho.
7.7 Especificar as condições adequadas de armazenamento a serem observadas pelo CONSÓRCIO.
7.8 Zelar pela qualidade do item entregue.
7.9 Acatar e facilitar a ação da fiscalização do CONSÓRCIO, cumprindo as exigências do mesmo.
7.10 Aceitar os métodos e processos de acompanhamento, verificação e controle adotados pelo 
gerenciamento.
7.11 Fornecer o item, objeto deste Termo de Referência, em sintonia com o representante indicado 
pelo CONSÓRCIO, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem maior qualidade ao 
contrato.
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7.12  Comunicar  ao  CONSÓRCIO,  a  qualquer  tempo,  toda  anormalidade,  prestando  os 
esclarecimentos pertinentes e providenciando a devida correção.
7.13 Reparar,  corrigir,  remover ou substituir  imediatamente,  às suas expensas,  no todo ou em 
parte, o objeto contratual em que se verificar defeitos, adulterações ou incorreções.
7.14 Não transferir a outrem o objeto da presente licitação.
7.15 Ressarcir todas as multas, indenizações ou despesas impostas ao CONSÓRCIO por autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à 
espécie, por parte da Contratada.
7.16  Responsabilizar-se  pelos  encargos  decorrentes  do  cumprimento  das  obrigações 
supramencionadas,  bem como pelo recolhimento de todos os tributos,  impostos,  taxas,  tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir, 
direta  ou  indiretamente,  sobre  o  objeto  contratado,  bem  como  apresentar  os  respectivos 
comprovantes, quando solicitados pelo CONSÓRCIO.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1  Receber  os  itens  para  verificação  de  especificações,  quantidade,  preços,  prazos,  outros 
pertinentes e garantia.
8.2 Emitir Nota de Empenho assinada à Contratada para que a mesma forneça o item.
8.3 Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses.
8.4  Devolver  todo  e  qualquer  item  cuja  especificação  esteja  em  desacordo  com  o  exigido  na 
licitação e/ou com marcas diferentes das cotadas pela contratada.
8.5 Prestar à Contratada as informações indispensáveis ao fornecimento do item ofertado.
8.6 Notificar a Contratada, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades encontradas 
no fornecimento.
8.7 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada, quaisquer instruções ou procedimentos  
a adotar sobre assuntos relacionados às suas obrigações.
8.8  Verificar  o  perfeito  desenvolvimento  dos  trabalhos,  sendo  que  sua  eventual  omissão  não 
eximirá a Contratada dos compromissos assumidos perante o CONSÓRCIO.
8.9 Dar aceite na Nota Fiscal e providenciar o pagamento.
8.10 Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

9.1. 60 (sessenta) dias

ADJUDICAÇÃO

10.1. A adjudicação será por item.
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DO PAGAMENTO

11.1  -  A  fatura  deverá  ser  emitida  e  entregue  à  fiscalização  no  endereço  abaixo,  após  o 
cumprimento da obrigação.
Consórcio Público Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de  Urgência  e 
Emergência do Médio Piracicaba – CISURG-MP
Rua São Paulo, nº 377 – Bairro Novo Amazonas/Itabira/MG

11.2. Todos os pagamentos serão processados pelo CISURG-MP, até 30 (trinta) dias após a entrega 
da Nota Fiscal/Fatura e o “aceite”, do cumprimento da obrigação.
11.3. O CISURG-MP descontará das faturas os valores de impostos ou tributos que, por força de lei,  
devam ser retidos pela fonte pagadora.
11.4.  Verificadas  quaisquer  dúvidas  ou  incorreções  nas  faturas,  o  CISURG-MP providenciará  o 
pagamento da importância incontroversa, ficando para o pagamento subsequente, a efetivação do 
acerto, corrigido e ajustado monetariamente, na forma contratual.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As  despesas  decorrentes  do  presente  processo  correrão  por  conta  das  dotações 
orçamentárias:

01000002 1030200011.003 4.4.90.52.00.00.00 0000015 2632000

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Havendo inadimplemento contratual, o contratado estará sujeito às penalidades previstas no 
edital.
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 – Descrição do objeto

1.1 – Aquisição de armário, módulo call center, mesas para escritório e sofá-cama, para atender as 
necessidades do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de 
Urgência  e  Emergência  da  Região  do  Médio  Piracicaba  –  CISURG  MÉDIO  PIRACICABA  ,  em 
consonância com as previsões da Lei Federal 14.133/2021.

2 – Origem da demanda e necessidade da contratação
2.1 - A presente demanda é oriunda da necessidade de aquisição de Móveis Corporativos, para o 
Consórcio  Público  Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de  Urgência  e 
Emergência da Região do Médio Piracicaba – CISURG MÉDIO PIRACICABA que executa implantação 
dos serviços regionalizados de atendimento móvel de urgência aos municípios consorciados.
2. 2 -  A necessidade da aquisição de móveis decorre da demanda interna do CISURG identificada 
nas últimas avaliações de infraestrutura e do necessário aprimoramento das condições de trabalho 
da repartição. A justificativa para a aquisição está baseada nos seguintes pontos:
2.3 - Condicionalidades do ambiente de trabalho: A repartição pública apresenta espaço físico que 
comporta o uso de móveis novos, oferecendo ergonomia e conforto aos servidores.
2.4  -  Inadequação  dos  móveis  atuais:  Os  móveis  presentes  nas  dependências  não  atendem 
adequadamente  às  necessidades  das  equipes.  Tanto  em  termos  de  funcionalidade  (falta  de 
organização e armazenamento adequado de materiais de trabalho) quanto de comodidade (bancos 
e cadeiras desconfortáveis, dificultando a produtividade dos servidores).
2.5 - Impacto na eficiência do serviço público: A aquisição dos móveis contribuirá para melhorar a 
organização interna, reduzir o tempo gasto em atividades administrativas e, consequentemente, 
aprimorar  a  prestação  dos  serviços  públicos,  atendendo  com  maior  eficiência  à  demanda  da 
sociedade.
2.6  -  Diante  do  exposto,  a  aquisição  de  móveis  é  imprescindível  para  garantir  a  melhoria  das 
condições  de  trabalho  no  Consórcio  Público  Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos 
Serviços de Urgência e Emergência da Região do Médio Piracicaba – CISURG MÉDIO PIRACICABA. A 
escolha de compra ao invés de locação,  bem como a utilização de recursos públicos de forma 
eficiente, atenderá à demanda da repartição, cumprindo com os objetivos de otimização e eficácia  
dos serviços prestados à sociedade.

3 – Alinhamento estratégico entre a Contratação e o Planejamento

3.1 – A aquisição encontra respaldo institucional no plano Anual de Contratações do CISURG MÉDIO 
PIRACICABA,  aprovado  pela  Resolução  020-2024;  bem  como  no  Plano  de  Trabalho  objeto  do 
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Convênio  celebrado  entre  o  CISURG  Médio  Piracicaba  e  a  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  (Nº 
1321001675/2023).

4 - Requisitos da Contratação

4.1 – Os itens a serem contratados enquadram-se na classificação de bens comuns, podendo, os pa-
drões de desempenho e qualidade, ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais  
de mercado.
4.2 – O material deverá ser entregue no prazo de até 15 dias, contados da notificação do empenho 
ao fornecedor, no endereço indicado no Termo de Referência, dentro da padronização especificada 
pelo Consórcio e conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes no Edi-
tal.
4.3 – O licitante deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental.
4.4 – A proposta deverá conter obrigatoriamente a descrição dos itens cotados, indicando a marca, 
modelo e/ou fabricante do material ofertado e ainda todas as especificações mínimas exigidas.
4.5  –  O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM.
4.6 – A empresa vencedora deverá anexar CATÁLOGOS OU PROSPECTOS com as especificações téc-
nicas detalhadas do produto ofertado, de modo a permitir que possam ser verificadas todas as ca-
racterísticas técnicas obrigatórias especificadas bem como informar o endereço eletrônico onde 
possam ser comprovadas tais informações.
4.7 – Para todos os itens: Garantia mínima de 12 meses

5 - Levantamento de mercado e estudo técnico
5.1-  Os  bens,  objeto  da  presente  aquisição,  estão  adequados  à  padronização  seguida  pelo 
Consórcio,  conforme  especificações  técnicas  e  requisitos  de  desempenho  constantes  nos 
descritivos cadastrados. 

5.2 -  A  Dispensa Eletrônica foi a modalidade selecionada como a mais viável para a aquisição de 
móveis  corporativos.  Dada a  natureza  singular  e  emergencial  da  necessidade,  essa  abordagem 
elimina processos  extensos,  simplificando a  transação e  agilizando a  obtenção do componente 
essencial. 

5.3 - A Pesquisa de Preços para definição do valor unitário máximo a ser aceito na licitação tem por base um  
Mapa  de  Preços  elaborado  com  base  no  Decreto  4.742/2024,  que  dispõe  sobre  os  procedimentos  
administrativos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em  
geral, no âmbito da Administração Pública Municipal.
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6 - Justificativas da escolha do tipo de solução a contratar

6.1  -  Com base nos  resultados  desenvolvidos  na  fase  de levantamento de mercado e  estudos 
técnicos a solução aplicada no referido problema é AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, visto que não existem 
requisitos  que  possam  ensejar  a  restrição  de  mercado,  uma  vez  que  há  várias  empresas  que 
realizam esse tipo de fornecimento dentro dos requisitos estabelecidos.

7 - Contratações correlatas e, ou interdependentes

7.1 - Não há necessidade/demanda de contratações correlatas ou interdependentes no presente 
objeto desta Contratação

8 - Possíveis impactos ambientais

8.1.  Os impactos ambientais previstos estão relacionados ao descarte incorreto dos itens quando 
danificados e/ou obsoletos. Neste contexto, deverá ser observada a legislação vigente na ocasião 
do descarte para fazê-lo adequadamente.

9 - Estimativa das quantidades, valores, especificação técnica dos itens a serem contratados.

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD VALOR UNIT 
R$

VALOR TOTAL 
R$

1

ARMÁRIO  MULTIUSO  –  ARMÁRIO  EM 
MDF;  COM  2  PORTAS;  4  PRATELEIRAS 
INTERNAS  REGULÁVEIS; 
CONFECCIONADO  EM  MDF;  MEDIDAS 
APROXIMADAS  DE  18  MM  DE 
ESPESSURA;  TAMPO  DE  25  MM; 
FECHADURA  COM  02  CHAVES; 
PUXADORES  EM  POLIPROPILENO(PP); 
SAPATAS  REGULÁVEIS.  MEDIDAS 
APROXIMADAS:  ALTURA  1,60  M  X 
LARGURA 0,80 M X PROFUNDIDADE 0,50 
M. COR CINZA

UN 16 410,00 6.560,00

2
MÓDULO  CALL  CENTER  ERGONÔMICO, 
TAMPO DUPLO, REGULAGEM DE ALTURA 
INDEPENDENTE,  SISTEMA  DE 

UN 10 1.095,00 10.950,00
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REGULAGEM  ATRAVÉS  DE  1  MANIVELA 
RETRÁTIL.  TAMPO  EM  MDF  15  MM  - 
MÓDULO  CALL  CENTER,  MEDIDAS 
APROXIMADAS: 
3275MMX600MMX1150MM;  4 
LUGARES;  TAMPO  EM  MDP  15  MM; 
LATERAL EM MDP 15 MM; PÉ PAINEL EM 
MDP  15  MM;  FITA  DE  BORDA;  POSSUI 
SAPATAS;  COR  CINZA;  MONTAGEM 
INCLUSA.  GARANTIA  MÍNIMA  DE  12 
MESES.

3

MESA  PARA  ESCRITÓRIO  DE  TRABALHO 
EM  MDF  1,3  X  1,13  X  0,74  CM  2 
GAVETASMESA  PARA  ESCRITÓRIO  DE 
TRABALHO EM MDF 1,3 X 1,13 X 0,74 CM 
2  GAVETAS  –  MESA  EM  L,  TAMANHO 
MÍNIMO  1,30CMX1,13CMX0,74CM  DE 
ALTURA; MATERIAL MDF, NO MÍNIMO 25 
MM;  COM  CANALETAS  PARA  FIOS; 
MÍNIMO  DE  2  GAVETAS  COM  CHAVES; 
PÉS EM AÇO. COR CINZA

UN 26 300,00 7.800,00

4

SOFÁ  CAMA  3  LUGARES  COURO 
SINTÉTICO  –  PÉS  METÁLICOS; 
ESTRUTURA  DO  SOFÁ  EM  MADEIRA; 
PERMITIR  COMPLETA  RECLINAÇÃO  DO 
ENCOSTO;  MATERIAL  DO  ENCHIMENTO 
DO  ASSENTO:  ESPUMA  MÍNIMO  D33. 
MATERIAL  DO  ENCHIMENTO  DO 
ENCOSTO:  ESPUMA  MÍNIMO  D26. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 1.90M C X 0,96 
CM L X 0,88 CM A. COR: PRETA

UN 12 1.661,37 19.936,44

9.1 – O valor máximo previsto para esta contratação é de  R$ 45.246,44 (Quarenta e cinco mil, 
duzentos e quarenta e seis reais e quarenta e quatro centavos).
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10 - Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1 – Seguindo os princípios do Artigo 40, inciso V, alínea b, considera-se tecnicamente viável o 
parcelamento desta licitação, considerando o critério de disputa e adjudicação por item, uma vez 
que  os  itens  licitados  não  são  complementares  uns  aos  outros,  cada  um composto  com suas  
características técnicas e peculiaridades de comercialização de mercado.

11 – Análise de Risco

N° Descrição do risco
Probabilidade 
de ocorrência

Impacto Ações de mitigação

1

O risco concernente ao 
objeto deste estudo 

encontra-se diretamente 
ligado a não efetivação 
do resultado prático do 
processo de licitação.

Baixa Alto

Rigor na pesquisa de preço para 
estabelecimento de valores de 

referência alinhados com a 
realidade do mercado.

2

Demora nos 
procedimentos das fases 

interna e externa da 
licitação.

Média Médio

Monitoramento constante da 
tramitação do processo e 

levantamento de indicadores 
capazes de auxiliar na 

implementação de práticas que 
contribuam com a celeridade 

processual.

3

Não atendimento, pela 
contratada, ao prazo de 

entrega do objeto, 
conforme as 

especificações do Termo 
de Referência.

Média Alto

Definição rigorosa de critérios de 
aceitação do objeto e de 

mecanismos de notificação ao 
CISURG-MP acerca do 

descumprimento do contrato para 
fins de tramitação de processos 
administrativos para apuração e 

punição de eventuais 
irregularidades.
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12 - Providências a serem adotadas

12.1 -Após a realização deste Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e 
caso aprovado pelo CISURG-MP, será realizada Dispensa Eletrônica para aquisição dos itens.

13 – Declaração de viabilidade

13.1 - Com base nas informações levantadas, declara-se, para os devidos fins, que a contratação é  
VIÁVEL.

Tamara Oliveira Castro – matrícula 0010
Gestor de Estudo Técnico Preliminar

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do 
Médio Piracicaba - CISURGMP
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O  CISURG-MP E  ...........................,  REGISTRADO  SOB 
Nº ....../2025

O  Consórcio Público Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de  Urgência  e 
Emergência do Médio Piracicaba, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado 
CISURG-MP, com sede na cidade de Itabira-MG, na Rua São Paulo, 277, Novo Amazonas, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n°  50.098.089/0001-49, por 
sua  representante  a Secretária  Executiva a Sra.  ____________________,  brasileira,  divorciada, 
residente  e  domiciliado  à  Rua  __________,  nº  _____  –  Bairro  ____,  inscrito  no  CPF  sob  o  nº  
________________, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 1º de abril  de 2021, que institui 
normas gerais de licitação e contratação para a administração pública, e ___________, com sede à 
Rua _____________, nº___, Bairro: _______, na cidade de ___________  CEP: _______, Telefone 
________,  inscrita  no Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 
_____________,  neste  ato  designada  Contratada por  seu  representante,  o  Sr. 
______________________, portador da carteira de identidade nº ________________ e registrado 
no CPF sob n° _____________, resolvem celebrar o presente contrato que se regerá pelas seguintes 
cláusulas e condições:

I – OBJETO

1.1. Aquisição de armário, módulo call center, mesas para escritório e sofá-cama, para atender as 
necessidades do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de 
Urgência e Emergência da Região do Médio Piracicaba – CISURG MÉDIO PIRACICABA, conforme 
quantidade e especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência.

II – DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1. Os documentos abaixo relacionados constituem parte integrante deste instrumento contratual:
2.1.1. Edital Dispensa Eletrônica Nº 001/2025
2.1.2. Anexos: I
2.1.3. Proposta da Contratada: ___/___/__
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2.2.  As  disposições  deste  contrato  prevalecem  sobre  as  de  seus  anexos  e,  na  hipótese  de  
divergência entre estes, a prevalência será determinada pela ordem em que estão relacionados  
acima.
2.3. As referências neste instrumento a cláusulas, itens e subitens correspondem sempre às do 
presente contrato.

III – PRAZO

3.1. O contrato vigorará pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua divulgação  
no PNCP, para garantia, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes.

IV – VALOR

4.1. O valor total do contrato é de R$ …………... (……………………), referente à proposta comercial de 
___/___/___.

Item Cód. Quant. Descrição Marca Valor 
unitário

Valor total

V – PREÇO

5.1. O fornecimento será processado a preços unitários.
5.2. Pelo fiel e integral cumprimento das obrigações contratuais referentes ao fornecimento do(s) 
veículo(s) determinado e aceito, o CISURG-MP pagará à Contratada os preços estabelecidos em sua 
proposta comercial, em Reais.
5.3. Nos preços acima referidos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos da Contratada, 
imprevistos, administração, impostos e taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, sem a 
eles se limitar.
5.4. A  Contratada não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por faltas ou omissões que 
porventura venham a ser verificadas em sua proposta.

VI – FATURAMENTO E PAGAMENTO

6.1 - A fatura deverá ser emitida e entregue à fiscalização no endereço abaixo, após o cumprimento 
da obrigação.
Consórcio Público Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de  Urgência  e 
Emergência do Médio Piracicaba – CISURG-MP
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Rua São Paulo, nº 377 – Bairro Novo Amazonas/Itabira/MG

6.2. Todos os pagamentos serão processados pelo CISURG-MP, até 30 (trinta) dias após a entrega 
da Nota Fiscal/Fatura e o “aceite”, do cumprimento da obrigação.
6.3. O CISURG-MP descontará das faturas os valores de impostos ou tributos que, por força de lei, 
devam ser retidos pela fonte pagadora.
6.4.  Verificadas  quaisquer  dúvidas  ou  incorreções  nas  faturas,  o  CISURG-MP providenciará  o 
pagamento da importância incontroversa, ficando para o pagamento subsequente, a efetivação do 
acerto, corrigido e ajustado monetariamente, na forma contratual.

VII – GERENCIAMENTO

7.1. Será exercido pelo CISURG-MP, que exigirá fiel cumprimento das obrigações da Contratada e a 
adoção de métodos de trabalho condizentes com a boa execução dos fornecimentos, bem como, 
procederá instruções no tocante a serviços executados, atendendo aos interesses do CISURG-MP, 
sem ilidir ou modificar as responsabilidades da Contratada na execução dos serviços.
7.2. O  CISURG-MP  exercerá, através do gerenciamento, o acompanhamento dos fornecimentos, 
podendo reter o pagamento no caso de inobservância das suas exigências.
7.3. A ação ou omissão total ou parcial do gerenciamento não reduz nem exime a Contratada de 
quaisquer de suas responsabilidades perante o CISURG-MP ou terceiros.

VIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O descumprimento do contrato ensejará nas penalidades estabelecidas no Edital.

IX – RESCISÃO

9.1.  Constituem  motivos  para  a  rescisão  contratual,  além  daqueles  previstos  na  legislação 
pertinente:
9.1.1.  Não pagamento pela  Contratada,  no prazo legal,  da remuneração de seu pessoal  ou de 
quantias  devidas  a  suas  subcontratadas,  fornecedores,  bem  como  pelo  não  pagamento  ou 
recolhimento de quaisquer ônus ou tributos incidentes sobre as mesmas (Lei nº 14.133/2021, Art.  
109, inciso I).
9.1.2.  Incapacidade  técnica,  negligência,  imprudência  ou  má  fé  da  Contratada,  devidamente 
comprovada (Lei nº 14.133/2021, Art. 109, inciso II).
9.1.3. Se o contrato for rescindido por força não imputável à Contratada, o CISURG-MP restituirá as 
garantias contratuais, após ressarcir-se de eventuais multas ou débitos (Lei nº 14.133/2021, Art.  
116, § 3º).
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9.1.4.  Na  ocorrência  de  rescisão  contratual,  a  Contratada  apresentará  relatório  completo  dos 
fornecimentos executados até a data da rescisão e entregará ao  CISURG-MP os documentos de 
propriedade desta (Lei nº 14.133/2021, Art. 117).

X – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1.  Correrão  por  conta  da  Contratada todas  as  despesas  relacionadas  com  o  fornecimento, 
objeto  deste  contrato,  não tendo o  CISURG-MP quaisquer  responsabilidades  com despesas  de 
pessoal, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fisco em geral, assim 
como não existirá nenhum vínculo jurídico entre o CISURG-MP e os empregados e fornecedores da 
Contratada quer direta ou indiretamente, ativa ou passivamente e quer ainda, solidariamente.

XI – FORO

11.1. As partes contratantes elegem o Foro de Itabira/MG com renúncia expressa a qualquer outro, 
por mais especial que seja para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato e sua 
execução.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Itabira, ____ de ______________ de ______

Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços
 de Urgência e Emergência do Médio Piracicaba
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Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de 

Urgência e Emergência do Médio Piracicaba – CISURG-MP

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO NA FORMA  ELETRÔNICA Nº 003/2025,  PROCESSO 005/2025,  cujo  objeto 

consiste  na  Aquisição  de  cilindros  medicinais  de  ar  comprimido  e  de  oxigênio, 

destinados a atender as necessidades do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 

para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do Médio Piracicaba - 

CISURG-MP, conforme quantidades e especificações constantes no Anexo I – Termo 

de Referência do Edital. A data limite para recebimento e abertura das propostas será 

dia  16/05/2025 às  12:30  horas  e  o  início  da  disputa  do  pregão  dar-se-á  no  dia 

16/05/2025 às 13 horas.  O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site 

https://licitar.digital/ ou  poderá  ser  solicitado  através  do  e-mail: 

smacompras@gmail.com - Telefone (31) 3839-2163 – 3839-2739, de 2ª a 6ª feira, no 

horário de 8 às 18 horas, a partir do dia 06/05/2025. ID LICITAR 62073. 

Itabira, 05 de maio de 2025. 

Viviane Duarte Santos 
Secretária Executiva / Autoridade Competente 
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2025
PROCESSO 005/2025

EDITAL COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

OBJETO: Aquisição de cilindros medicinais de ar comprimido e de oxigênio, destinados a atender as 
necessidades  do  Consórcio Público Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de 
Urgência  e  Emergência  do  Médio  Piracicaba  -  CISURG-MP,  conforme  quantidades  e  especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

LOCAL: Site da Plataforma Licitar Digital – https://licitar.digital/
PREGOEIRO: Karine Ferreira Reis Ribeiro
EQUIPE DE APOIO: Aline Aparecida dos Reis Oliveira e Rosângela Maria Malta Lage
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste edital será observado o 
horário de Brasília (DF).

É de responsabilidade do licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante o processo 
licitatório, e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Em caso de divergência entre o descritivo da plataforma e a do Edital, prevalecerá o do Edital.
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2025
PROCESSO 005/2025

EDITAL COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

EDITAL
I.PREÂMBULO

1.1.  O  Consórcio  Público  Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de  Urgência  e 
Emergência do Médio Piracicaba – CISURG-MP, inscrito no CNPJ sob o nº 50.098.089/0001-49, sediado à 
Rua São Paulo, nº 277, Bairro Novo Amazonas, Itabira/MG,  torna público que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO E FECHADO. O procedimento licitatório será regido pela Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações, pelas Portarias  CISURG-MP 011/2025, Resoluções nº 014/2025, 015/2025, 
016/2025,  Termo  de  Cooperação  Técnica  080/2024,  o  Decreto  Municipal  nº  0632/2025  e, 
subsidiariamente, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019 e 11.462/2023.

1.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo  Sra.  Karine Ferreira Reis Ribeiro,  Pregoeira, e pela Equipe de 
Apoio, integrada por:  Aline Aparecida dos Reis Oliveira e Rosângela Maria Malta Lage,  designadas pelo 
Decreto n° 0632/2025, anexado aos autos do procedimento.

1.3.  Este  Edital  e  seus  documentos  complementares  poderão  ser  obtidos  gratuitamente  no  site  do 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do 
Médio Piracicaba-  CISURG-MP,  através  da Plataforma de Licitações Licitar  Digital,  através  do endereço 
eletrônico https://licitar.digital/      e também através do e-mail: smacompras@gmail.com, a partir da data de 
sua publicação.

1.4.  Todas e quaisquer alterações que porventura ocorrerem neste Edital,  tais  como erratas,  adendos, 
suspensão  ou  revogação,  deverão  ser  consultadas  pelos  pretensos  licitantes  no  endereço  eletrônico 
https://licitar.digital/.

1.4.1. O CISURG-MP não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize as alterações publicadas 
nos endereços eletrônicos supracitados, não sendo aceitas, neste sentido, alegações de desconhecimento 
de seu teor.

DATA LIMITE PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 16/05/2025 até às 12:30 horas 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/05/2025 às 12:30 horas
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: 16/05/2025 às 13 horas
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2025
PROCESSO 005/2025

EDITAL COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

II. DO OBJETO

2.1.  Aquisição  de  cilindros  medicinais  de  ar  comprimido  e  de  oxigênio,  destinados  a  atender  as 
necessidades  do  Consórcio Público Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de 
Urgência  e  Emergência  do  Médio  Piracicaba  -  CISURG-MP,  conforme  quantidades  e  especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

2.2. São partes integrantes e inseparáveis deste instrumento convocatório:
ANEXO I – Termo de Referência
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar
ANEXO III – Minuta do Contrato

III. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas  do ramo pertinente ao objeto desta 
licitação,  demonstrado através  de  Estatuto  ou  Contrato  Social,  que  comprovem  possuir  os  requisitos 
mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.
3.2. Não poderão participar do presente certame:
3.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o CISURG-MP, durante o 
prazo da sanção aplicada;
3.2.1.1.  O  impedimento  de  que  trata  o  item  3.2.1  será  também  aplicado  ao  licitante  que  atue  em 
substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com o  intuito  de  burlar  a  efetividade da  sanção a  ela 
aplicada,  inclusive a  sua controladora,  controlada ou coligada,  desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
3.2.2.  Empresa  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
3.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o CISURG-MP, durante o prazo da sanção aplicada;
3.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei  
n.º 9.605/1998;
3.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992;
3.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021;
3.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
3.2.8.  Empresa cujo estatuto ou contrato social  não seja pertinente e compatível  com o objeto deste  
Pregão;
3.2.9. Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência.
3.2.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2025
PROCESSO 005/2025

EDITAL COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
3.2.11.  Pessoa física  ou jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos anteriores  à  divulgação do edital,  tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista.
3.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumpri-
mento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3.4. Além de atendimento as exigências dos itens 3.1, 3.2 e 3.3:
3.4.1. NOS ITENS 01, 02 e 04: SOMENTE PODERÃO PARTICIPAR MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUE-
NO PORTE E MEI.

3.4.2.   NOS ITENS 03 e 05:  
3.4.2.1.   COTA DE 75%: poderão participar deste item as empresas que atenderem a todas as exigências   
deste edital. (OE,ME/EPP/MEI)

3.4.3. NOS   ITENS 02 e 04:  
3.4.3.1. COTA DE 25%: Poderão participar deste item, nos termos dos artigos 47 e 48 da Lei Complemen -
tar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº   147/14 e Lei Complementar 155 de 27/10/2016 e re  -  
gulamentado pelo DECRETO Nº 8.538, DE 6 DE OUTUBRO DE 2015, somente as microempresas, empre-
sas de pequeno porte e   MEI  , que atenderem a todas as exigências deste edital.  

3.4.3.2. De acordo com o Art. 8º do DECRETO Nº 8.538 de 6 de Outubro de 2015:
2.3.3.3. Não havendo vencedor para a cota reservada de 25% (ITEM 02 e 04), esta poderá ser adjudicada 
ao  vencedor  da  cota  de  ampla  concorrência  (ITEM  03  e  05) ou  diante  de  sua  recusa,  aos  licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. (art. 8º, §2º, do 
Decreto 8.538/2015).

3.4.3.4. Se a mesma pessoa jurídica vencer a cota reservada e a cota de ampla concorrência, a contrata-
ção do objeto será pelo menor valor obtido na licitação. (art. 8º, §3º, do Decreto 8.538/2015)

3.4.3.5. A prioridade de aquisição do produto será da cota reservada (25%), ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente.  
(art. 8º, §4º, do Decreto 8.538/2015)
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2025
PROCESSO 005/2025

EDITAL COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

IV. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

4.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM, observados o valor 
máximo  aceitável,  os  prazos  para  fornecimento,  as  especificações  técnicas,  parâmetros  mínimos  de 
desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital e seus anexos.
4.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias,  o(a)  Pregoeiro(a)  examinará  a  proposta  ou  o  lance  subsequente,  verificando  a  sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) deverá  
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.
4.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
vigor.
4.6. Serão rejeitadas as propostas que:
4.6.1. Não contiverem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a perfeita identificação do material 
ofertado;
4.6.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital  
e forem manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.

4.7.  PARA OS    ITENS 03 E 05 –    COTA DE 75% - PARA AMPLA CONCORRÊNCIA  :   Será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e 
MEI, conforme previsto na Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 
27/10/2016.
4.7.1  A  identificação  do  PROPONENTE  como  ME/EPP/MEI,  deverá  ser  feita  em  campo  próprio  do 
sistema.
4.8. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores “a proposta de  
menor preço”.
4.9. Para Efeito do disposto no item 4.7 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma:
4.10.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo máximo de 
05  (cinco)  minutos  após  o  encerramento  dos  lances,  sob  pena  de  preclusão  do  direito,  apresentar 
proposta de preço inferior à primeira classificada do certame;
4.10.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do subitem 
4.10.1, serão convocadas as remanescentes, para o exercício do mesmo direito; 
4.10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 4.9 deste edital, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta.
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PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2025
PROCESSO 005/2025

EDITAL COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

4.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 4.8 deste edital, voltará à condição 
de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada.
4.12. O disposto nos itens 4.8, 4.9 e 4.10 somente se aplicará quando a proposta de menor preço não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

V. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
5.2.  Para  acesso  ao sistema eletrônico,  os  interessados  na  participação do Pregão Eletrônico  deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de 
Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).
5.3. É  de  exclusiva  responsabilidade  do  usuário  o  sigilo  da  senha,  bem  como,  seu  uso  em  qualquer  
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao CISURG-MP, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 
indevido do acesso.
5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal  junto ao sistema eletrônico implica a  
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico.
5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.
5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital.
5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

 Declaro que estou ciente e  concordo com as  condições contidas no edital  e  seus  anexos,  cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

 Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprego menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis)  
anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;

 Declaro que minha proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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PROCESSO 005/2025

EDITAL COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21.

 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento  convocatório  e  me  responsabilizo  pela  veracidade  e  autenticidade  dos  documentos 
apresentados;

 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88;

  Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º, §1º da Lei Federal nº 14.133/21.

 Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório,  
estar  enquadrado como ME/EPP/COOP,  conforme a Lei  Complementar  nº  123/2006,  cujos  termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência;

5.8.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às  sanções 
previstas em lei e neste Edital.

VI. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA POR MEIO ELETRÔNICO

6.1. Os  licitantes  encaminharão  a proposta exigida neste Edital,  exclusivamente por  meio do sistema 
https://licitar.digital/, por meio de chave de acesso e senha, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura  da  sessão  pública,  SOB  PENA  DE  DESCLASSIFICAÇÃO,  quando,  então,  encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio.
6.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e
a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.
6.3. Os licitantes poderão concorrer em todos os itens relacionados no Item 4.1 do Anexo I – Termo de 
Referência, deste Edital ou apenas naquele(s) que for(em) de sua conveniência.
6.4.  Quando do lançamento da proposta, o licitante deverá lançar O VALOR UNITÁRIO DOS ITENS. O 
cálculo dos valores totais será realizado de forma automatizada pela plataforma de licitação.
6.4.1. Nos preços propostos deverão ser consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais (ICMS 
e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, material, embalagens, fretes, seguros, tarifas, depósitos,  
descarga (mão de obra, equipamentos ou qualquer despesa), transporte, responsabilidade civil e demais 
despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos, objeto desta licitação.
6.4.2.Só será aceito um preço e uma marca para cada item, sendo que a marca informada na plataforma 
da Licitar Digital, deverá ser a mesma quando da entrega do item.
6.4.3.Para  o  envio  da  proposta,  o  licitante  deverá  acessar  o  MENU  “PROPOSTA”,  realizar  o 
preenchimento das declarações,  dos Lotes e Itens,  em campos sucessivos.  Conforme orientações do 
https://licitar.digital/.
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6.5.  Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta 
anteriormente inserida no sistema.

VII. DA SESSÃO DE DISPUTA DO PREGÃO

7.1. A  partir  do  horário  previsto  em  edital,  o(a)  Pregoeiro(a)  verificará  as  propostas  apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com o item 6.4 do Edital.
7.1.1.  Na  etapa  compreendida  por  este  tópico  não  será  analisada,  para  fins  de  desclassificação,  a 
observância aos valores máximos previstos no Termo de Referência, tal adequação só deve restar atestada 
após encerradas as tratativas de negociação.
7.2. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema.
7.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 
7.4. Classificadas as propostas, a sessão pública será aberta no horário previsto neste Edital, por comando 
do (a) Pregoeiro(a) que dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar 
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.
7.5.  A  critério  do  pregoeiro  a  disputa  dos  itens  poderá  ocorrer  de  forma simultânea,  sendo que o 
máximo de 10 itens poderão ser disputados simultaneamente. 
7.6. Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema da Licitar Digital para participar 
da sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivos horários de registro e valor, vedada a identificação do licitante.
7.7. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio, mesmo que superior ao 
do licitante que tenha a menor proposta.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances  
intermediários  quanto em relação à  proposta que cobrir  a  melhor  oferta  deverá ser  conforme tabela 
abaixo, sobre o valor total do item:

VALORES ITENS

R$ 10,00 (Dez reais) 01, 02, 04

R$20,00 (Vinte reais) 03 e 05

7.9. Os lances enviados em desacordo com o item 7.8 serão descartados automaticamente pelo sistema. 
7.10.  Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor  (exceto  na  etapa  de  lance  fechado), 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
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7.11.  SERÁ  ADOTADO  PARA  O  ENVIO  DE  LANCES  NO  PREGÃO  ELETRÔNICO  O  MODO  DE  DISPUTA 
“ABERTO E FECHADO”, EM QUE OS LICITANTES APRESENTARÃO LANCES PÚBLICOS E SUCESSIVOS, COM 
LANCE FINAL E FECHADO.
7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema  
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances.
7.13. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até (10%) DEZ POR CENTO superior àquela, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.
7.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item acima, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores.
7.16. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,  
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento  
deste prazo.
7.17. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada,  caso  nenhum  licitante  classificado  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às  exigências  de 
habilitação.
7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, via chat, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
7.19. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar  
quanto à   especificação do objeto ofertado   e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado   
para contratação neste Edital e em seus anexos.
7.19.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances  continuarão  sendo  recebidos,  sem  prejuízo  dos  atos 
realizados.
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7.21. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, 
no endereço eletrônico utilizado para divulgação.
7.22. O(a) Pregoeiro(a) analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso verifique 
transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.
7.23. A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 
de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

VIII. DA HABILITAÇÃO

8.1. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
8.1.1. O licitante vencedor deverá atender ao disposto:
8.1.1.1. O encaminhamento dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, se dará exclusivamente 
por meio do sistema https://licitar.digital/, através de chave de acesso e senha, no prazo de máximo de 2 
(duas)  horas,  após  a  solicitação  do  pregoeiro,  SOB  PENA  DE  DESCLASSIFICAÇÃO,  sem  prejuízo  das 
sanções previstas neste Edital, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.
8.1.1.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas.
8.1.1.3. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já  
exigidos  para  fins  de  habilitação  no  instrumento  convocatório,  por  não  se  tratar  de  uma  segunda 
oportunidade para envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a 
solicitação de outros documentos para confirmação dos já apresentados.
8.1.1.4.  As microempresas (ME),  empresas de pequeno porte (EPP)  e MEI  deverão anexar em campo 
próprio do sistema a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, conforme previsto no art. 43 da LC nº123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 
27/10/2016.
8.1.1.5.  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  devida 
regularização ocorrerá conforme disposto no subitem 8.1.1.7.
8.1.1.6.  OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE PREGÃO, 
ressalvando os dispostos previstos nos artigos 42 e 43 da LC 123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e 
LC 155 de 27/10/2016. Considerar-se-á data da abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura 
das propostas.
8.1.1.7. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal e trabalhista, será assegurado a ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério do CISURG-MP, para regularização da mesma. 
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8.1.1.7.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no subitem 8.1.1.7 
dependerá  de  requerimento  pelo  interessado,  devidamente  fundamentado,  dirigido  ao  pregoeiro  e 
deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos.
8.1.1.7.2.  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  acima,  implicará  decadência  do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado 
ao CISURG-MP convocar os licitantes remanescentes.
8.1.1.8.  Quanto às  certidões solicitadas no rol  de documentos exigidos para habilitação,  não havendo 
validade expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses anteriores à data limite  
para o recebimento das propostas da presente licitação.
8.1.1.9.  A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo 
vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo.
8.1.1.10.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 
documento digital.
8.1.1.11. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão conter CNPJ, observado o seguinte:
8.1.1.11.1 Quando for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.
8.1.1.11.2. Quando for filial,  todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que 
forem emitidos somente em nome da matriz.
8.1.1.12. O(a) Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento, 
sob pena de desclassificação.
8.1.1.13.  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documento  em  substituição  aos 
requeridos neste Edital e seus anexos.
8.1.1.14. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado 
documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente à cópia do 
documento de identificação.

8.2. DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO

Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar:

8.2.1. Habilitação Jurídica:

8.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.
8.2.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores.
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8.2.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de designação 
da diretoria em exercício.
8.2.1.4. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.
8.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir.

8.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.2.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
8.2.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.2.2.3. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos Relativos a  
Tributos  Federais  e  Dívida  Ativa  da  União,  válida,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  
02/10/2014.
8.2.2.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 
com a fazenda estadual, válida.
8.2.2.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade 
com a fazenda municipal, válida.
8.2.2.6. Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) fornecido pela 
Caixa Econômica Federal, válido.
8.2.2.7.  Prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a 
apresentação de certidão negativa,  nos  termos do Título  VII-A  da  Consolidação das  Leis  do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº  
12.440, de 7 de julho de 2011. 
8.2.2.8. A regularização fiscal e trabalhista poderá ser substituída pela apresentação do CRC (Certificado 
de Registro Cadastral) do CISURG-MP ou SICAF válidos.
8.2.2.8.1.  A  empresa licitante  que se  encontrar  com qualquer  certidões  com seu prazo de validade 
vencido deverá anexá-las ao sistema.

8.2.3. Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica conforme item 
8.1.1.8.
8.2.3.1.1.  Nos  casos  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  para  fins  de 
demonstração de  sua  viabilidade econômica,  a  empresa  licitante  deverá  comprovar  que  o  pedido  de 
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recuperação  judicial  já  foi  aprovado  e  homologado  judicialmente  nos  termos  do  artigo  58  da  Lei  nº  
11.101/05, por meio de certidão do juízo responsável pelo acompanhamento da recuperação judicial.

8.2.4. Qualificação Técnica 
8.2.4.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 
comprove a aptidão do licitante para desempenho de atividade  pertinente e  compatível com  as 
características  do objeto da licitação, através da apresentação de no  mínimo  01  (um) atestado de 
desempenho anterior com indicação da quantidade fornecida, da qualidade do material, do atendimento, 
do cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento. 

IX. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL

9.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de 
pregão eletrônico.
9.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os itens de 
forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a divisão dos valores de 
forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou,  
em outro prazo determinado pelo Pregoeiro.
9.1.2. O Pregoeiro poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na plataforma 
para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso 
entenda necessário.

X. RECURSOS

10.1. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de lances e a 
declaração do vencedor. A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o julgamento de 
habilitação,  de  acordo  com  as  exigências  previstas  neste  edital.  Encerrada  a  etapa  de  lances,  os  
LICITANTES deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi declarado o vencedor e se está 
aberta a opção para interposição de recurso. A partir da liberação, existindo a intenção de interpor 
recursos, os LICITANTES deverão,  no prazo máximo de 30 (trinta minutos),  manifestar a intenção de 
recorrer,  por  meio  eletrônico,  em  campo  próprio  do  sistema,  implicando  decadência  do  direito  de 
recurso, a falta de manifestação do licitante. 
10.2. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar a intenção de interpor recurso, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde  
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses.

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do Médio Piracicaba – 
CISURG-MP – Rua São Paulo, nº 277, Bairro Novo Amazonas/Itabira/ MG -CEP 35900-352

13/34

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
IV

IA
N

E
 D

U
A

R
T

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

4B
B

-4
B

E
1-

A
5F

C
-1

64
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

4B
B

-4
B

E
1-

A
5F

C
-1

64
A



PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2025
PROCESSO 005/2025

EDITAL COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

10.2.1. Na hipótese do licitante vencedor estar em débito com a regularização fiscal e trabalhista prevista 
no artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, o prazo de 03 (três) dias úteis para recurso será contado 
após vencido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e eventual prorrogação, a partir do resultado do julgamento, 
na forma disciplinada pelo Item 8.1.1.7.
10.3. As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em campo próprio do sistema  da Licitar 
Digital.
10.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.
10.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

XI. DA ADJUDICAÇÃO

11.1. Constatando o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o objeto será adjudicado, por ato 
do(a) Secretário(a) Executivo (a), ao licitante declarado vencedor.

XII. DA HOMOLOGAÇÃO

12.1. A homologação dos itens ao licitante vencedor será feita pelo(a) Secretário(a) Executivo (a), após o 
recebimento do processo licitatório concluído pelo(a) Pregoeiro(a) e equipe de apoio.

XIII. DA NOTA DE EMPENHO

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o  CISURG-MP emitirá Nota de Empenho ao 
PROPONENTE VENCEDOR, visando a execução do objeto desta licitação.
13.2. A Nota de Empenho será encaminhada ao proponente vencedor no endereço eletrônico informado 
na proposta, devendo este confirmar o recebimento da Nota para fins de comprovação de ciência.

XIV. DO CONTRATO

14.1. O contrato vigorará da data de sua assinatura, até o término da garantia do bem fornecido do Anexo 
I, conforme Minuta do Contrato Anexo III.
14.2. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pelo CISURG-MP, que 
anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as notas fiscais, para fins 
de pagamento.
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14.3.  O  Contrato  será  encaminhado  ao  proponente  vencedor  no  endereço  eletrônico  informado  na 
proposta e deverá ser encaminhado em duas vias no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento do e-mail.
14.4. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as condições de 
habilitação exigidas na licitação.
14.5. Na hipótese de a adjudicatária não atender à condição acima ou se recusar a assinar o Contrato e não 
apresentar justificativa, o CISURG-MP convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação.
14.6. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante 
do Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição.

XV. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  As  despesas  decorrentes  do  presente  processo  correrão  por  conta  da  dotação  orçamentária 
informada no item 11.1 do Anexo I – Termo de Referência do Edital.

XVI. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando:
16.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
16.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
16.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
16.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
16.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
16.1.3.  não celebrar  o  contrato ou não entregar  a  documentação exigida para a  contratação,  quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
16.1.3.1.  recusar-se,  sem  justificativa,  a  assinar  o  contrato,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pelo CISURG-MP;
16.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação.
16.1.5. fraudar a licitação.
16.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
16.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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16.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
16.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
16.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
16.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, o CISURG-MP poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
16.2.1. advertência; 
16.2.2. multa;
16.2.3. impedimento de licitar e contratar e
16.2.4.  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem  os  motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
16.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. os danos que dela provierem para o CISURG-MP;
16.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado.
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1.1., 16.1.2. e 16.1.3., a multa será de 0,5% a 15% do valor  
do contrato licitado.
16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4., 16.1.5., 16.1.6., 16.1.7. e 16.1.8., a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado.
16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias  
úteis, contados da data de sua intimação.
16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  16.1.1.,  16.1.2.  e  16.1.3.,  quando  não  se  justificar  a 
imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,  
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4., 16.1.5., 16.1.6., 16.1.7. e 16.1.8., bem 
como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens  16.1.1.,  16.1.2.  e  16.1.3.  que  justifiquem  a 
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imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento  
equivalente  no  prazo  estabelecido  pelo  CISURG-MP,  descrita  no  item  16.1.3.,  caracterizará  o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 
16.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a  instauração  de  processo  de 
responsabilização a ser conduzido por comissão própria, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e  
impedimento de licitar e contratar, contados da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver  proferido  a  decisão  recorrida,  que,  se  não  a  reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do recebimento dos autos.
16.12.  Caberá a  apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.
16.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.14.  A aplicação das sanções previstas neste edital  não exclui,  em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados.
16.15.  As  penalidades  previstas  neste  tópico não  são  exaustivas,  podendo  outras  ocorrências  serem 
analisadas à luz dos artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/21.

XVII. DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1.  As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 
público, a finalidade e a segurança da contratação.
17.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o CISURG-MP revogá-la, 
no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou 
anulá-la  por  ilegalidade,  de  ofício  ou  por  provocação,  mediante  ato  escrito  e  fundamentado, 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O CISURG-MP poderá, ainda, 
prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
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17.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o CISURG-
MP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.
17.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento  apresentado  ou  a 
inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver 
apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo  
das demais sanções cabíveis.
17.4.1 A FALSIDADE DE DECLARAÇÕES E/OU CERTIDÕES, CARACTERIZARÁ CRIME DE QUE TRATA O ART. 
299 DO CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS FIGURAS PENAIS E DAS 
PENALIDADES PREVISTAS NESTE EDITAL.
17.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente do CISURG-MP.
17.7. É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública.
17.8.  Os  licitantes  intimados  para  prestar  qualquer  esclarecimento adicional  deverão fazê-lo  no prazo 
determinado pelo(a) pregoeiro(a), sob pena de desclassificação.
17.9.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  no  afastamento  do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
17.10. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes por qualquer 
meio de comunicação que comprove o recebimento e, ainda, mediante publicação em jornal do CISURG-
MP.
17.11 A participação do licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital.
17.12. Até (03) três dias úteis anteriores à abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
ato convocatório do Pregão.
17.13. Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre 
a impugnação, no prazo de até 02 (dois) dias uteis, contados da data do recebimento da impugnação.
17.14.  Acolhida  a  impugnação contra  o  ato  convocatório,  será  definida e  publicada nova data  para  a 
realização do certame.
17.15. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.
17.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
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no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro 
(a) em contrário.
17.17. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).
17.18. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, de caráter técnico ou legal, deverá ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a) até 03 (três) dias 
úteis anteriores à realização da sessão pública do presente pregão, não se responsabilizando o CISURG-
MP pelos pedidos de esclarecimento enviados fora deste prazo. 
17.18.1.  O  pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela  
elaboração do edital e dos anexos. 
17.18.2  As  respostas  aos  pedidos  de esclarecimentos  serão divulgadas  na plataforma de licitação e 
vincularão os participantes e o CISURG-MP.
17.19.  Os pedidos de impugnação e/ou esclarecimentos referentes ao processo deverão ser anexados, 
exclusivamente, em campo específico da plataforma Licitar Digital.
17.20. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
17.21 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo  
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
17.22.  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo(a)  Pregoeiro(a)  em  conformidade  com  as  disposições 
constantes dos decretos e leis citados neste Edital.
17.23. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas administrativamente, 
o foro será o da Comarca de Itabira/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
17.24. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas  
(PNCP).

Itabira, 05 de maio de 2025.

Viviane Duarte Santos
Secretária Executiva

CISURG-MP
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

                                                          OBJETO

1.1  Aquisição  de  cilindros  medicinais  de  ar  comprimido  e  de  oxigênio,  destinados  a  atender  as 
necessidades  do  Consórcio Público Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de 
Urgência  e  Emergência  do  Médio  Piracicaba  -  CISURG-MP,  conforme  quantidades  e  especificações 
constantes neste Termo de Referência.

INTRODUÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, as especificações, os quantitativos 
e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a aquisição de cilindros medicinais de ar 
comprimido  e  de  oxigênio  pela  modalidade  de  licitação  PREGÃO  na  forma  ELETRÔNICA,  conforme 
disposições contidas neste termo.

                                                                                   JUSTIFICATIVA

2.1. A pretensa solicitação se justifica, pois o CISURG-MP tem como objetivo implementar o Samu Regional 
de Itabira, conforme convênio Nº 1321001675/2023 que irá executar as ações e serviços de saúde ligados 
à política de urgência e emergência na área de atuação,  no que tange aos atendimentos primários  e 
secundários, abrangendo 27 Municípios consorciados, com população estimada de 473.796 mil habitantes.

PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

3.1. A empresa fica obrigada a entregar o item solicitado, nas condições estabelecidas neste Termo de 
Referência, através de Nota de Empenho – NE e/ou contrato, no prazo não superior a 15 (quinze) dias  
corridos, contados da data do recebimento da respectiva ordem de fornecimento.

3.2. O item deverá ser entregue, conforme ordem de fornecimento, em dias úteis, no horário de 08:00 às 
12:00 horas e 14:00 às 17:00 horas, sem custos adicionais no seguinte endereço:

● Consórcio  Público  Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de  Urgência  e 
Emergência do Médio Piracicaba, situado na Rua São Paulo, nº 377, Bairro Novo Amazonas, CEP. 35900-
352, Itabira/MG – juntamente ao(s) representante(s) da Supervisão de Almoxarifado e Logística a ser  
oportunamente designado.
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3.3.  Os  cilindros  medicinais  devem  estar  em  conformidade  com  as  normas  expedidas  por  agências 
reguladoras e órgãos oficiais competentes.
3.4. Os itens deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização.
3.5. Conter na embalagem etiqueta identificadora com nome do fornecedor, data e número da NE.
3.6. O licitante deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental.

3.7.  Não serão  aceitos  na  entrega,  itens  de  qualidade e  marcas  diferentes  daquelas  constantes  na(s) 
proposta(s)  vencedora(s).  Se  as  especificações  do  item  entregue  não  corresponderem  às  exigidas  no 
certame, a remessa do item apresentado será devolvida ao fornecedor, para substituição no prazo máximo 
de 02 (dois) dias, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

ITEM, QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

4.1. As especificações aqui indicadas são exigências mínimas para os itens ofertados e são de atendimento 
obrigatório.

Item Descrição Un. Quant.

Vr. Unit. 

Máximo 

Admitido 

(R$)

Vr. Total 
Máximo 

Admitido (R$)

1
CILINDRO, de ar comprimido em alumínio, 

capacidade de 2,5 m3 com válvula reguladora 
e fluxômetro

UN 22 1.500,00 33.000,00

2

CILINDRO, de oxigênio, em alumínio 
capacidade de 2,5 m3 com válvula reguladora 

e fluxômetro - COTA 25% - RESERVADA 
ME/EPP/MEI – VINCULADO AO ITEM 03.

UN 16 1.872,25 29.956,00

3

CILINDRO, de oxigênio, em alumínio 
capacidade de 2,5 m3 com válvula reguladora 
e fluxômetro - COTA PRINCIPAL 75%- AMPLA 
CONCORRÊNCIA – VINCULADO AO ITEM 02

UN 50 1.872,25 93.612,50

4

CILINDRO, de oxigênio, em alumínio, portátil, 
capacidade de 1 m3, com válvula reguladora e 

fluxômetro - COTA 25% - RESERVADA 
ME/EPP/MEI – VINCULADO AO ITEM 05.

UN 38 1.370,00 52.060,00
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5

CILINDRO, de oxigênio, em alumínio, portátil, 
capacidade de 1 m3, com válvula reguladora e 

fluxômetro - COTA PRINCIPAL 75%- AMPLA 
CONCORRÊNCIA – VINCULADO AO ITEM 04

UN 114 1.370,00 156.180,00

TOTAL 364.808,50

DA APRESENTAÇÃO DE PROSPECTOS/CATÁLOGOS

5.1.  PARA  TODOS  OS  ITENS: A(s)  empresa(s)  vencedoras(s)  deverá(ão)  anexar  à  proposta  final 
CATÁLOGOS OU PROSPECTOS com as  especificações técnicas  detalhadas dos produtos ofertados,  de 
modo a permitir que possam ser verificadas todas as características técnicas obrigatórias especificadas 
bem como informe o endereço eletrônico onde possam ser comprovadas tais informações.

PRAZO DE GARANTIA

6.1. Para TODOS OS ITENS: Garantia mínima de 12 (doze) meses para defeitos de fabricação.

6.2. O prazo de garantia terá seu termo inicial a contar do recebimento definitivo do bem.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 Fornecer o item de acordo com as especificações,  prazos e condições constantes neste Termo de 
Referência.
7.2 Entregar o item conforme Nota de Empenho, no local indicado no item 3.2 deste Termo de Referência.
7.3 Obedecer rigorosamente a data de entrega fornecida pelo CONSÓRCIO, que não poderá ser alterada 
salvo prévia e expressa autorização da fiscalização.
7.4 Todo e qualquer fornecimento do item fora do estabelecido neste Termo de Referência, em desacordo 
com  as  especificações,  será  imediatamente  notificado  à  licitante  vencedora,  que  ficará  obrigada  a 
substituir prontamente o item, num prazo máximo de 02(dois) dias úteis, correndo por conta e risco tais 
substituições, podendo ser-lhes aplicadas, também, às sanções previstas no edital.
7.5 O item, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição desde que comprovada a preexistência de 
defeitos,  má-fé  do  fornecedor  ou  condições  inadequadas  de  transporte  que  comprometam  a  sua 
integridade.
7.6 Entregar o item em condições adequadas de uso, sob pena de devolução do item, no endereço do 
CONSÓRCIO constante na Nota de Empenho.
7.7. Especificar as condições adequadas de armazenamento a serem observadas pelo CONSÓRCIO.
7.8 Zelar pela qualidade do item entregue.
7.9 Acatar e facilitar a ação da fiscalização do CONSÓRCIO, cumprindo as exigências do mesmo.
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7.10  Aceitar  os  métodos  e  processos  de  acompanhamento,  verificação  e  controle  adotados  pelo 
gerenciamento.
7.11 Fornecer o item, objeto deste Termo de Referência, em sintonia com o representante indicado pelo 
CONSÓRCIO, acatando sugestões, normas e orientações que possibilitem maior qualidade ao contrato.
7.12 Comunicar  ao CONSÓRCIO,  a  qualquer  tempo,  toda anormalidade,  prestando os  esclarecimentos 
pertinentes e providenciando a devida correção.
7.13 Reparar, corrigir, remover ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto contratual em que se verificar defeitos, adulterações ou incorreções.
7.14 Não transferir a outrem o objeto da presente licitação.
7.15  Ressarcir  todas  as  multas,  indenizações  ou  despesas  impostas  ao  CONSÓRCIO  por  autoridade 
competente, em decorrência do descumprimento do contrato, de lei ou regulamento aplicável à espécie, 
por parte da Contratada.
7.16 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 
bem como pelo recolhimento de todos os tributos, impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos 
federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto 
contratado, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONSÓRCIO.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Receber os itens para verificação de especificações, quantidade, preços, prazos, outros pertinentes e 
garantia.
8.2 Emitir Nota de Empenho assinada à Contratada para que a mesma forneça o item.
8.3 Controlar o fornecimento dentro da amplitude necessária à salvaguarda de seus interesses.
8.4 Devolver todo e qualquer item cuja especificação esteja em desacordo com o exigido na licitação e/ou 
com marcas diferentes das cotadas pela contratada.
8.5 Prestar à Contratada as informações indispensáveis ao fornecimento do item ofertado.
8.6  Notificar  a  Contratada,  fixando-lhe  prazo  para  corrigir  defeitos  ou  irregularidades  encontradas  no 
fornecimento.
8.7 Comunicar,  por escrito e em tempo hábil,  à Contratada, quaisquer instruções ou procedimentos a  
adotar sobre assuntos relacionados às suas obrigações.
8.8 Verificar o perfeito desenvolvimento dos trabalhos, sendo que sua eventual omissão não eximirá a  
Contratada dos compromissos assumidos perante o CONSÓRCIO.
8.9 Dar aceite na Nota Fiscal e providenciar o pagamento.
8.10 Aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas.

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

8.1. 60 (sessenta) dias
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ADJUDICAÇÃO

9.1. A adjudicação será por item.

PRAZO DE PAGAMENTO

10.1 -  A fatura deverá ser emitida e entregue à fiscalização no endereço abaixo, após o cumprimento da 
obrigação.
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência 
do Médio Piracicaba – CISURG-MP
Rua São Paulo, nº 377 – Bairro Novo Amazonas/Itabira/MG

10.2. Todos os pagamentos serão processados pelo CISURG-MP, até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal/Fatura e o “aceite”, do cumprimento da obrigação.
10.3. O CISURG-MP descontará das faturas os valores de impostos ou tributos que, por força de lei, devam 
ser retidos pela fonte pagadora.
10.4. Verificadas quaisquer dúvidas ou incorreções nas faturas, o CISURG-MP providenciará o pagamento 
da importância incontroversa, ficando para o pagamento subsequente, a efetivação do acerto, corrigido e 
ajustado monetariamente, na forma contratual.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta das dotações orçamentárias:

01000002 1030200011.003 4.4.90.52.00.00.00 0000015 2632000

01000002 1030200011.004 4.4.90.52.00.00.00 0000015 2632000

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Havendo inadimplemento contratual, o contratado estará sujeito às penalidades previstas no edital  
do pregão.
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ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

 RESPONSÁVEL PELA DEMANDA (NOME/MATRÍCULA):

NOME: Viviane Duarte Santos
MATRÍCULA: 012

TELEFONE: (31) 98839-6061

E-MAIL: secretariaexecutiva@cisurgmp.mg.gov.br/secretariaexecutiva.cisurgmp@gmail.com

1 – DO OBJETO A SER CONTRATADO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

O presente  ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP),  enquanto  elemento  essencial  ao  planejamento  do 
suprimento governamental, ao cumprir as determinações legais relacionadas à sua elaboração, auxilia na 
elaboração do competente Termo de Referência (TR), e dos demais documentos integrantes do processo 
de aquisição. Este estudo técnico preliminar (ETP), visa analisar a necessidade e viabilidade da aquisição 
de cilindros medicinais para atender às demandas do CISURG-MP.
O objetivo principal do ETP é, estudar detalhadamente a necessidade de identificar no mercado, a melhor  
solução para supri-la, em observância às normas vigentes, e aos princípios que regem a Administração 
Pública.

1.1. Em suma, trata-se de PREGÃO ELETRÔNICO para aquisição de cilindros medicinais, em atendimento a 
demanda do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e 
Emergência da Região do Médio Piracicaba – CISURG Médio Piracicaba.

1.2. Em 14/12/2023, foi publicado o convênio N° º 1321001675/2023, ao qual celebram entre o Governo 
do Estado de Minas Gerais e o CISURG-MP a conjugação de esforços, com atuação harmônica e sem 
intuito lucrativo, para a implantação do SAMU 192 Regional de Itabira ao qual atenderá 27 municípios e 
473.796 mil habitantes, com o objetivo de permitir que o atendimento de urgência e emergência seja 
devidamente  realizado,  possibilitando,  ainda,  o  bom desempenho das  atividades  inerentes  à  equipe 
administrativa do SAMU.

1.3. Caracterizar, através do Estudo Técnico Preliminar (ETP), determinada necessidade para aquisição de 

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do Médio Piracicaba – 
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cilindros medicinais para atender as necessidades do CISURG Médio Piracicaba. Sua aquisição visa suprir 
as  necessidades  das  Unidades  de  Suporte  Avançados  e  Básico,  pois  constitui-se  um  dos  elementos 
fundamentais para a efetiva implementação de ações e atendimentos de urgência e emergência no APH –  
Atendimento Pré-Hospitalar.

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os itens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, podendo, os padrões de  
desempenho e qualidade, ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado.

2.2.  O  licitante  deve  proporcionar  a  entrega  dos  cilindros  medicinais,  para  atender  as  necessidades 
assistenciais  ao  Atendimento  Pré-Hospitalar  do  SAMU  REGIONAL,  conforme  condições,  quantidades, 
exigências  e  estimativas,  a  serem  estabelecidas  neste  instrumento;  efetuar  a  entrega  do  objeto  em 
perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência/Edital e 
seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

2.3.  O  objeto  contratado  deverá  ser  entregue  na  Rua  São  Paulo,  nº  377,  Bairro  Novo  Amazonas,  
Itabira/MG, em dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário de 8h às 16h30, previamente agendado 
com o Contratante pelo telefone 31.97353-0051 ou por e-mail c  ompras01@cisurgmp.mg.gov.br  .

2.4. Os cilindros deverão ser entregues no prazo não superior a 15 (quinze) dias, contados da notificação 
do empenho ao fornecedor.

2.5. O licitante deverá atender, no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental.
2.6. A pessoa jurídica interessada em participar da licitação deverá apresentar por ocasião da habilitação 
jurídica, atestado de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características como o objeto da licitação.
2.7.  A proposta deverá conter obrigatoriamente a descrição dos itens cotados,  indicando a marca,  e 
fabricante do item ofertado e ainda todas as especificações mínimas exigidas.
2.8. O critério de julgamento das propostas deverá ser o de MENOR PREÇO TOTAL POR ITEM.
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3 – LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1.  Foram analisadas  contratações  similares  feitas  por  outras  entidades,  por  meio  de  consultas  aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações, que melhor atendessem às necessidades do  CISURG-MP e as 
identificadas,  quando possível  e consideradas viáveis,  foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se inclusive que, para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pelo CISURG-MP, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

3.2. O objeto da presente contratação, está adequado à padronização seguida pelo Consórcio, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes nos descritivos cadastrados.

3.3. A Pesquisa de Preços para definição do valor máximo a ser aceito na licitação tem por base um Mapa 
de Preços elaborado com base no Decreto 4.742/24, que dispõe sobre os procedimentos administrativos 
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no 
âmbito da Administração Pública Municipal.

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. De acordo com os estudos realizados sobre a demanda existente, a solução para fins de satisfação da 
necessidade,  é  a  realização  de  Processo  Licitatório  para  aquisição  de  cilindros  medicinais,  aos  quais 
sanarão as necessidades do CISURG-MÉDIO PIRACICABA, prestando os serviços com mais eficiência e 
eficácia. Além de seguir o que foi proposto no plano de trabalho.

5 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

5.1. Itens, quantidades e especificações:
ITEM CÓDIGO OBJETO UN. QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

01 111
CILINDRO,  de  ar  comprimido  em 
alumínio, capacidade de 2,5 m3 com 
válvula reguladora e fluxômetro

UN 22 1.500,00 33.000,00

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do Médio Piracicaba – 
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02 112
CILINDRO,  de  oxigênio,  em  alumínio 
capacidade  de  2,5  m3  com  válvula 
reguladora e fluxômetro

UN 66 1.872,25 123.568,50

03 113
CILINDRO,  de oxigênio,  em alumínio, 
portátil,  capacidade  de  1  m3,  com 
válvula reguladora e fluxômetro

UN 152 1.370,00 208.240,00

TOTAL
364.808,50

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

6.1. O preço estimado para a aquisição é de R$364.808,50 (trezentos e sessenta e quatro mil, oitocentos 
e oito reais e cinquenta centavos) sobre o valor total de todos os itens. Este valor foi estimado conforme 
mencionado no item 3 deste estudo técnico preliminar, conforme anexo do mapa de preços ao qual se 
refere os valores unitários e totais de cada item.

7 – RESULTADOS PRETENDIDOS

7.1. Adequado atendimento dos pacientes  nas Unidades de Suporte Avançado (USA’s) ou Unidades de 
Suporte  Básico  (USB’s),  na  assistência  de  pacientes  no  APH/SAMU  e atendimento  dos  serviços  de 
urgência e emergência inerentes à atividade do SAMU.

Proporcionar melhores condições para um atendimento eficiente e seguro, garantindo a continuidade da 
assistência de saúde com a qualidade necessária e garantir a adequada terapia com gás medicinal e ar 
comprimido no serviço de urgência e emergência.

8 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

8.1. A adjudicação do Pregão Eletrônico será por item, visto que o objeto é divisível e não há prejuízo para  
o conjunto da solução ou perda de economia de escala, além de ser técnica e economicamente viável. 
Ademais, o parcelamento do objeto visa propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não 
disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, podem fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, permitindo que empresas distintas sejam contratadas.
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9 – ANÁLISE DE RISCO

Nº Descrição do risco Probabilidade 
de ocorrência

Impacto Ações de mitigação

1 O risco concernente ao objeto 
deste estudo encontra-se 
diretamente ligado a não 

efetivação do resultado prático 
do processo de licitação.

Baixa Alta Rigor na pesquisa de preço, 
em conformidade com as 

determinações do Decreto 
4.742/24, para 

estabelecimento de valores 
de referência alinhados com 

a realidade do mercado.

2 Demora nos procedimentos das 
fases interna e externa da 

licitação

Média Média Monitoramento constante da 

tramitação do processo e 

levantamento de indicadores 

capazes de auxiliar na 

implementação de práticas 

que contribuam com a 

celeridade processual.

3 Não atendimento, pela 
contratada, ao prazo de entrega 

do objeto, conforme as 
especificações do Termo de 

Referência.

Média Alta Definição rigorosa de 
critérios de aceitação do 

objeto e de mecanismos de 
notificação ao CISURG-MP 
acerca do descumprimento 

do contrato para fins de 
tramitação de processos 

administrativos para 
apuração e punição de 

eventuais irregularidades.

10 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço e qualidade, que atenda 
a  especificação,  correspondendo  às  necessidades  do  CISURG-MP.  Além  disso,  visa  atender  às  áreas 
Administrativa e Técnico Operacional, buscando a qualidade dos serviços prestados, fazendo com que o 
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CISURG-MP possa levar o serviço de Urgência e Emergência, com a maior eficácia possível aos Municípios 
Consorciados.

 11 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

11.1. Após a realização deste Estudo Técnico Preliminar, o Termo de Referência será elaborado e caso 

aprovado  pelo  CISURG-MP  será  realizada  Licitação  através  de  Pregão  Eletrônico.  Estando  a  licitação 

homologada e o contrato assinado poderá ser feita a contratação para aquisição dos itens licitados.

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS

12.1. A(s) empresa(s) licitante(s) deverá(ão) conduzir suas ações, em conformidade com os requisitos 
legais  e  regulamentos  aplicáveis,  observando  também,  a  legislação  ambiental  para  a  prevenção  de 
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores, e envolvidos na prestação dos serviços.

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1. Com base nas informações levantadas, declara-se, para os devidos fins, que a contratação é VIÁVEL.

Gisela Fonseca Mafra de Menezes
Gestora de Estudo Técnico Preliminar
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EDITAL COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO  DE  FORNECIMENTO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O 
CISURG-MP E ..........................., REGISTRADO SOB Nº ....../2025

O Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência 
do Médio Piracicaba, pessoa jurídica de direito público interno, doravante denominado CISURG-MP, com 
sede na cidade de Itabira-MG, na Rua São Paulo, 277, Novo Amazonas, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 50.098.089/0001-49, por sua representante a Secretária 
Executiva a Sra. ____________________, brasileira, divorciada, residente e domiciliado à Rua __________, 
nº _____ – Bairro ____, inscrito no CPF sob o nº ________________, em conformidade com a Lei nº  
14.133 de 1º de abril de 2021, que institui normas gerais de licitação e contratação para a administração 
pública,  e  ___________,  com  sede  à  Rua  _____________,  nº___,  Bairro:  _______,  na  cidade  de 
___________  CEP:  _______,  Telefone ________,  inscrita  no Cadastro  Nacional  de  Pessoa Jurídica  do 
Ministério da Fazenda sob o n° _____________, neste ato designada Contratada por seu representante, o 
Sr. ______________________, portador da carteira de identidade nº ________________ e registrado no 
CPF sob n° _____________, resolvem celebrar o presente contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas 
e condições:

I – OBJETO

1.1. Aquisição  de  cilindros  medicinais  de  ar  comprimido  e  de  oxigênio,  destinados  a  atender  as 
necessidades  do  Consórcio Público Intermunicipal  de  Saúde  para  Gerenciamento  dos  Serviços  de 
Urgência  e  Emergência  do  Médio  Piracicaba  -  CISURG-MP,  conforme  quantidades  e  especificações 
constantes no Anexo I – Termo de Referência do Edital.

II – DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1. Os documentos abaixo relacionados constituem parte integrante deste instrumento contratual:
2.1.1. Edital Pregão Eletrônico Nº 003/2025
2.1.2. Anexos: I
2.1.3. Proposta da Contratada: ___/___/__
2.2. As disposições deste contrato prevalecem sobre as de seus anexos e, na hipótese de divergência entre  
estes, a prevalência será determinada pela ordem em que estão relacionados acima.
2.3. As referências neste instrumento a cláusulas, itens e subitens correspondem sempre às do presente 
contrato.

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do Médio Piracicaba – 
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III – PRAZO

3.1. O contrato vigorará pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua divulgação no 
PNCP, para garantia, podendo ser prorrogado caso haja interesse das partes.

IV – VALOR

4.1.  O  valor  total  do  contrato  é  de  R$  …………...  (……………………),  referente  à  proposta  comercial  de 
___/___/___.

Item Cód. Quant. Descrição Marca Valor 
unitário 

Valor total

V – PREÇO

5.1. O fornecimento será processado a preços unitários.
5.2.  Pelo  fiel  e  integral  cumprimento  das  obrigações  contratuais  referentes  ao  fornecimento  do(s) 
veículo(s)  determinado  e  aceito,  o  CISURG-MP pagará  à  Contratada os  preços  estabelecidos  em  sua 
proposta comercial, em Reais.
5.3.  Nos  preços  acima  referidos  estão  incluídos  todos  os  custos  diretos  e  indiretos  da  Contratada, 
imprevistos, administração, impostos e taxas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, sem a eles se 
limitar.
5.4.  A  Contratada não  poderá  pleitear  qualquer  adicional  nos  preços  por  faltas  ou  omissões  que 
porventura venham a ser verificadas em sua proposta.

VI – FATURAMENTO E PAGAMENTO

6.1 -  A fatura deverá ser emitida e entregue à fiscalização no endereço abaixo, após o cumprimento da 
obrigação.
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência 
do Médio Piracicaba – CISURG-MP
Rua São Paulo, nº 377 – Bairro Novo Amazonas/Itabira/MG

6.2. Todos os pagamentos serão processados pelo CISURG-MP, até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota 
Fiscal/Fatura e o “aceite”, do cumprimento da obrigação.

Consórcio Público Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços de Urgência e Emergência do Médio Piracicaba – 
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32/34

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
IV

IA
N

E
 D

U
A

R
T

E
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//l

ic
ita

rd
ig

ita
l.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

4B
B

-4
B

E
1-

A
5F

C
-1

64
A

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

4B
B

-4
B

E
1-

A
5F

C
-1

64
A



PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2025
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6.3. O CISURG-MP descontará das faturas os valores de impostos ou tributos que, por força de lei, devam 
ser retidos pela fonte pagadora.
6.4. Verificadas quaisquer dúvidas ou incorreções nas faturas, o CISURG-MP providenciará o pagamento da 
importância incontroversa, ficando para o pagamento subsequente, a efetivação do acerto, corrigido e 
ajustado monetariamente, na forma contratual.

VII – GERENCIAMENTO

7.1. Será exercido pelo CISURG-MP, que exigirá fiel cumprimento das obrigações da Contratada e a adoção 
de  métodos  de  trabalho  condizentes  com  a  boa  execução  dos  fornecimentos,  bem  como,  procederá 
instruções  no  tocante  a  serviços  executados,  atendendo  aos  interesses  do  CISURG-MP,  sem  ilidir  ou 
modificar as responsabilidades da Contratada na execução dos serviços.
7.2. O CISURG-MP exercerá, através do gerenciamento, o acompanhamento dos fornecimentos, podendo 
reter o pagamento no caso de inobservância das suas exigências.
7.3. A ação ou omissão total ou parcial do gerenciamento não reduz nem exime a Contratada de quaisquer 
de suas responsabilidades perante o CISURG-MP ou terceiros.

VIII – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. O descumprimento do contrato ensejará nas penalidades estabelecidas no Edital.

IX – RESCISÃO

9.1. Constituem motivos para a rescisão contratual, além daqueles previstos na legislação pertinente:
9.1.1. Não pagamento pela Contratada, no prazo legal, da remuneração de seu pessoal ou de quantias 
devidas  a  suas  subcontratadas,  fornecedores,  bem  como  pelo  não  pagamento  ou  recolhimento  de 
quaisquer ônus ou tributos incidentes sobre as mesmas (Lei nº 14.133/2021, Art. 109, inciso I).
9.1.2. Incapacidade técnica, negligência, imprudência ou má fé da Contratada, devidamente comprovada 
(Lei nº 14.133/2021, Art. 109, inciso II).
9.1.3.  Se  o  contrato  for  rescindido  por  força  não  imputável  à  Contratada,  o  CISURG-MP restituirá  as 
garantias contratuais, após ressarcir-se de eventuais multas ou débitos (Lei nº 14.133/2021, Art. 116, § 3º).
9.1.4.  Na  ocorrência  de  rescisão  contratual,  a  Contratada  apresentará  relatório  completo  dos 
fornecimentos  executados  até  a  data  da  rescisão  e  entregará  ao  CISURG-MP os  documentos  de 
propriedade desta (Lei nº 14.133/2021, Art. 117).
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X – DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Correrão por conta da Contratada todas as despesas relacionadas com o fornecimento, objeto deste 
contrato, não tendo o  CISURG-MP quaisquer responsabilidades com despesas de pessoal, acidentes de 
trabalho, encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fisco em geral, assim como não existirá nenhum 
vínculo  jurídico  entre  o  CISURG-MP e  os  empregados  e  fornecedores  da  Contratada quer  direta  ou 
indiretamente, ativa ou passivamente e quer ainda, solidariamente.

XI – FORO

11.1. As partes contratantes elegem o Foro de Itabira/MG com renúncia expressa a qualquer outro, por  
mais especial que seja para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato e sua execução.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Itabira, ____ de ______________ de ______

Consórcio Intermunicipal de Saúde para Gerenciamento dos Serviços
 de Urgência e Emergência do Médio Piracicaba

 CISURG-MP

Contratada 
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